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Governo Municipal de Acarope 
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I N D I C E 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Rua José Guilherme. 100 -  Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Acarape, 01 de Abril de 2021. 

Of. N° 20210401 - 1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a 

inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do GABINETE DO PREFEITO 

atinente ao exercício financeiro de 2020 no período de (1310512020 a 3111212020), 

elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

'~MÃU Q-2U44RDi DA HORA' 
Ex-Secretária do Gabinete do Prefeito 

cPF: 052.553.773-25 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JUNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 
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PORTARIA N° 3612020 - GAB. 

Dispõe sobre a nomeação no 
Cargo em Comissão de Chefe de 
Gabinete do Prefeito de Acarape e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACARAPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. Franklin 
Verissimo Oliveira, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 100, 
inciso X, da lei Orgânica do Município de Acarape, 

RESOLVE: 

Art. 1 - NOMEAR a Sra. MARCELA EDUARDO DA HORA, no Cargo em 
Comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito de Acarape, a partir de 12 de maio 
de 2020. 

Art. 20 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 12 de maio de 2020. 

~Ç~ GZXN-Y) o  Cw-Ç-~_ 
FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal de Acarape 

E 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA MUNICIPAL 

Franklin Verissimo Oliveira, Prefeito do Município de Acarape/CE, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no disposto pela Lei Orgãnica Municipal, 
DECLARA para os devidos fins que a Portaria n° 36/2020, do 12 de maio de 2020, 

que 'Dispõe sobre a nomeação no Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete 
do Prefeito de Acarape e dá outras providências" foi PUBLICADA por meio de 
afixação no mural do Paço Municipal de Acarape, na presente data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, 12 de maio de 2020. 

FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA 
Prefeito Municipal de Acarape 

Scanned by (i'amScanner 
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DECRETO N° 2020.12.31-01, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

ENCERRA AS GESTÕES DAS UNIDADES GESTORAS DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, em pleno exercício do cargo e no uso competente e responsável de suas 

atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc. 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam encerradas nesta data - 3111212020 - as gestões das Unidades Gestoras do Orçamento Municipal a seguir 

relacionadas, mediante exoneração dos agentes públicos que indica: 

UNIDADE GESTORA GESTOR/ORDENADOR DE DESPESAS 

GABINETE DO PREFEITO MARCELA EDUARDA DA HORA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ALVARO NUNES WEYNE TERCEIRO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO RICARDO ALEXANDRE EDUARDO DA HORA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO JOSÉ NONATO BRAGA ROLIM 

SEC DE DESENV. AGRÁRIO, PESCA E PECUÁRIA. JOSÉ FABIO CORREIA DE SOUSA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE LUIS CARLOS CAVALCANTE NETO 

SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E LAZER. JOSÉ ARCELINO DA SILVA NETO 

SECRETARIA DE JUVENTUDE RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB SEVERIANO DIEGO DA SILVA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE NATHALIE COSTA MILHOME 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL ANGÉLA MARIA DOS. S. SILVA DO CARMO 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE ANGÊLA MARIA DOS. S. SILVA DO CARMO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA ALVARO NUNES WEYNE TERCEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA ARCELINO BATISTA DA SILVA 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor nesta data, com imediata publicação nos meios disponíveis. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape, Estado do Ceará, em 31 de dezembro de 2020. 

Ouin'C 	WLU» 
FRANKUN VERÍSSIMO OUVEIRA 

Prefeito Municipal 

CPF: 838.606.493-53 

Rua José GuiIhgrm. 100 - Centro - C: 62.875-000 - Acaropt - Ceará 
CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/UM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: ACARAPE 
	

Exercício: 2020 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

02.01-GABINETE DO PREFEITO 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARCELA EDUARDO DA HORA 
Cargo/Função: cPF: 

Secretária do Gabinete do Prefeito 052.553.773-25 
Matrícula: Período da Gestão: 

2346 1310512020 a 3111212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°36/2020 13105/2020 1310512020 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 1310512020 13105/2020 1310512020 
Endereço Residencial: 

Rua Dário Franco de Castro, 14 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Acarape 
UF: CEP: 

CE 62.785-000 
Telefones: 

Elaborado por: Período da Gestão: 

MARCELA EDUARDO DA HORA 13/0512020 a 3111212020 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°36/2020 1310512020 13105/2020 

Contador: Tesoureira: Ordenador da Despesa: 

tO-  cJa ASS:  ASS: ASS: _ 
NOME: Fco. Antoni 	do Nasciento Neto NOME: Daniele Castro Alves NOME: 	arcela Eduardo da Hora 

MAT.: 010648/0-5 ( RC/CE) \ MAT.: 1481 MAT.: 2346 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Cear*2 
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 Governo Municipal de Acorape 
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Município: Mês/Ano: 

ACARAPE 1212020 

Órgão: Unidade orçamentária: 

02-GABINETE DO PREFEITO 01-GABINETE DO PREFEITO 

02-GABINETE DO VICE-PREFEITO 

03-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0. IDENTIFICAÇÃO 

Município: Exercício: 

ACARAPE 2020 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsuItoriagmaiI.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 

ASS:  

NOMFcontio do as imento Neto 

MAT 010648 5 (CRC/CE 

(1  

Tesoureira: 

ASS: C^--  
NOME: Daniele Castro Alves 

MAT.: 1481 

Ordenadora da Despesa: 

ASS: 	 ÀU AJO oz 
NOME: arcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acor'cpQ - Ceo.ri 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarope 
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GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Coará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 1.727.975,16 2.118.543,94 

Receitas Derivadas e Originárias 7,49 0,00 

Transferências Correntes Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos Operacionais 1.727.967,67 2.118.543,94 

Desembolsos 1.727.768.67 2.109.517.40 

Pessoal e Demais Despesas 1.407.541,27 1.617.710,15 

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 
Transferências Concedidas 0,00 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 320.227,40 491 .807,25 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 206.49 9.026,54 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 0.00 0.00 

Alienação de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Investimentos 0,00 0,00 

Desembolsos 199,00 8.996,00 

Aquisição de Ativo Não Circulante 199,00 8.996,00 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Investimentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (li) -199,00 -8.996,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 / 	'.. 	 Página.: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Operações de Crédito 	 0,00 	 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 	 0,00 	 0,00 
Transferências de Capital Recebidas 	 0,00 	 0.00 
Outros Ingressos de Financiamentos 	 0.00 	 0.00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Amortização/Refinanciamento da Divida 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Financiamentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 	 0.00 	 0.00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + li + III) 	 7.49 	 30,54 
Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 	 1519,40 	1.488,86 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 	 1.526,89 	1.519,40 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0.00 

Receita de Contribuições 0,00 0.00 

Receita Patrimonial 7,49 0.00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 

Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0.00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 	\ 7,49 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.-.2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
-' 	

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. V. III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 

Transferências Recebidas 

Intergovernamentais 0,00 0,00 

da União 0,00 0,00 

de Estados e Distrito Federal 000 0,00 

de Municípios 0.00 0.00 

Intragovernamentais 0.00 0,00 

Outras Transferências Recebidas 0.00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 

Intergovernamentais 	 0,00 	 0.00 

da União 	 0,00 	 0,00 

de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 

de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0.00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Administração 	 1.407.541,27 	1.617.710,15 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 1.407.541,27 	1.617.710,15 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contâbil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 . III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 

Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 000 	 000 

MUNICIPIOS C NSUL ORlA 

Contador CC325/Ç\  

~Â 	V~C  à,  ime . 
M RCELA EDUARDO DA HORA  

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a 

dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. 

Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos 

e dos financiamentos. 

A soma dos três fluxos deverá correspon1er diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do 

exercício anterior. 	 \ 	\ 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

» 	Demonstração dos Fluxos de Caixa 

1 - GABINETE DO PREFEITOIVICE-PREFEITO 

Exercício: 2020 Período -  01/01/2020 a 31/12/2020 

DCASP (Art. l', III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 2 - Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa: 

- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais .....: R$ 206,49 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento..: R$ -199,00 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento.: R$ 0,00 
- TOTAL.: R$ 7,49 
- 	Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Inicial ...................: R$ 1.519,40 
- 	Caixa 	e 	Equivalente 	de 	Caixa 	Final....................: R$ 1.526,89 

/ 
MUNICIPIOS ONSULORIA 

Contador 	C325À- 

L1 	.. 	i 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página. :6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONIC E-PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Receitas Orçamentarias 
Previsão Previsão Receitas Saldo 

Inicial Atualizada (a) Realizadas (b) c = (b-a) 

Receitas correntes 5.000,00 5.000,00 7,49 -4.992,51 

Receita Patrimonial 5.000,00 5.000,00 7,49 -4.992,51 

Valores Mobiliários 5.000,00 5.000,00 7,49 -4.992,51 

Subtotal das Receitas (1) 5.000,00 5.000,00 7,49 -4.992,51 

Refinanciamento (II) 

Operações de crédito Internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito Externas 

Mobiliária 

Contratual  

Subtotal com Refinanciamento (III) = (1 + II) 5.000,00 5.000,00 7,49 -4.992,51 

Déficit (IV) 2.305.000,00 1.623.202,00 1.592.745,62  

Total (V) = (III + IV) 2.310.000,00 1.628.202,00 1.592.753,11 -35.448,89 

Saldos de Exercícios Anteriores 
(Utilizados para créditos Adicionais) 
Superávit Financeiro 
Reabertura de créditos Adicionais  

Despesas Orçamentarias 
- 

Dotaçao 
- 

Dotação 
Despesas 

Empenhadas 
- 

Despesas Despesas 
Saldo da 

- 
Dotação 

Inicial (d) Atualizada (e) 
(f) 

Liquidadas (g) Pagas (h) 
(i)=(e-f) 

DESPESAS CORRENTES 2.260.500,00 1.625.502,00 1.592.554,11 1.592.554,11 1.407.541,27 32.947,89 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.130.000,00 1.034.000,00 1.029.966,60 1.029.966,60 893.868,52 4.033,40 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.130.500,00 591.502,00 562.587,51 562.587,51 513.672,75 28.914,49 

DESPESAS DE CAPITAL 49.500,00 2.700,00 199,00 199,00 199,00 2.501,00 

INVESTIMENTOS 49.500,00 2.700,00 199,00 199,00 199,00 2.501,00 

Subtotal das Despesas (VI) 2.310.000,00 1.628.202,00 1.592.753,11 1.592.753,11 1.407.740,27 35.448,89 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Divida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 2.310.000,00 1.628.202,00 1.592.753,11 1.592.753,11 1.407.740,27 35.448,89 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 	 k 2.310.000,00 1.628.202,00 1.592.753,11 1.592.753,11 1.407.740,27 35.448,89 

Restos a Pagar Não Processados 
Em Exercícios 

Em31/l2do 
 Exercício 

 Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Anteriores (a) 

Anterior (b ) 
(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

• 

Em Exercíc i os 
Em3lIl2do 

Liquidados Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Não Processados 

Anteriores (a) 
Exercício 

(c) (d) (e) (f) = (a+b-d-e) 
Anterior (b) 

DESPESAS CORRENTES 0.00 15.63915 15.63915 15.639,15 0.00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 15.639.15 15 63915 15.639,15 0.001 0,00 

Total 0,001 15.639.151 15.639,151 15.639,15 0.001 0.00 

Em Exercícios 
Em 31112 do 

Pagos Cancelados Saldo 
Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 

Anteriores (a) 
Exercício Anterior 

(c) (d) (e) = (a+b-c-d) 
(b)  

DESPESAS CORRENTES 21.704.72 97.953,80 67.559,00 528,29 51.571.23 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.163,59 48.760,00 48.760,00 90,29 12.073,30 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.541,13 49.193,80 18.799,00 438.00 39.497.93 

DESPESAS DE CAPITAL 2.591,04 0.00 0,00 0,00 2.591,04 

INVESTIMENTOS 2.591,04 0.00 0,00 0,00 2.591,04 

Total 24.295,76 97.953.80 67.559,00 528,29 54.162,27 

MUNICIPIOS C 'NS TORIA 

Contador C!C328 

(J 	 . 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/1212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas 
arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 
arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre 
as receitas e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ 	Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são apresentadas conforme a 
classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, 
as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de 
receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases 
de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da 

Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ 	Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar processados inscritos até o 

exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 
em exercício anterior. 

Nota 2- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em 19 is releva tes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a 
execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1. 33/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 62  EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2020, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 7,49 (SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), perfazendo o percentual 
de 0,15% da previsão inicial. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 
As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta 
da grave crise econômica a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2020, seguem o regime contábil da 
competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal n 2 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da 
Lei Federal n 2 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo 
empenhado 97,82 % da despesa fixada atualizada. 

Dotação Inicial Dotação Atualizada Total Empenhado Total Liquidado Total Pago 
Saldo Orçamentário do 

Exercício 

2.310.000,00 1.628.202,00 1.592.753,11 1.592.753,11 1.7.740,27 35.448,89 

) f 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Orçamentário 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
-- - 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS ÇONSUhTO RIA 

Contador dRC32Y-8 

Oft 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/1212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1,  III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos Dispêndios 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Especificação 

-
o  Especificação 

Atual Anterior Atual Anterior 

Receita Orçamentária (1) 7,49 0,00 Despesa Orçamentária (Vi) 1.592.753,11 1.740.299,10 

Ordinaria 7,49 0,00 Ordinaria 1.592.753,11 1.740.299,10 

Transferências Financeiras Recebidas (Ii) 1.462.097,30 1.802.150,95 Transferências Financeiras concedidas (VII) 14.900,00 49.403,91 

Gabinete do Prefeito 1.462.097,30 1.802.150.95 Gabinete do Prefeito 14.900,00 49.403,91 

Recebimentos Extraorçamentá rios (iii) 450.883,21 429.985,94 Pagamentos Extraorça m entá rios (VIII) 305.327,40 442.403,34 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 68.219,10 115.030,89 contribuicao Previdenciaria - INSS 65.366,78 50.261,89 

contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 5.549,60 11.726,40 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 6.063,28 12.390,97 

EMPRESTIMO B.B. 75.892,64 80.001,48 EMPRESTIMO B.B. 33.333,95 73.334,69 

EMPRESTIMO C.E.F. 1.357,29 5.871,10 EMPRESTiMO BRADESCO 0,00 3.340,13 

Empenhado a Pagar Nao Processado 0.00 15.639,15 EMPRESTIMO C.E.F. 2.513,50 4.481.82 

Empenhado a Pagar Processado 185.012,84 97.953,80 IRRF 99.591,74 101.655,60 

FALTAS 0,00 537,59 ISS 360,00 1.330,41 

IRRF 99.591,74 101.655,60 PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 239,52 

iSS 360,00 1.330,41 Restos a Pagar 2018 0,00 195.368,31 

PENSÃO ALIMENTÍCIA 0,00 239,52 Restos a Pagar 2019 83.198,15 0,00 

Salario Maternidade 14.900,00 0,00 Salario Maternidade 14.900,00 0,00 

Saldo do Exercício Anterior (IV) Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
Caixa e Equivalente de Caixa 1.519,40 1.488,86 Caixa e Equivalente de Caixa 1.526,89 1.519,40 

13.13 	20.037-9 (PRO-CIDADANIA 	 ) 99,59 97.58 13.13 	20.037-9 ( PRO-CIDADANIA 	 ) 100,08 99,59 

13.13 	20.778-0 ( REC Tx 1NSC 	 ) 372,59 365,10 B. 13 	20.778-0 ( REC TX INSC 	 ) 374,42 372,59 

13.13 	22.102-3 (GABINETE MOVIMENTO 	 ) 1.047,22 1.026,18 13.13 	22.102-3 (GABINETE MOVIMENTO 	 ) 1.052.39 1.047.22 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 

Total (V) = (1 + II + III + IV) 1.914.507,40 2.233.625,75 Total (X) = (Vi + VII + VIII + IX) 1.914.507,40 2.233.625,75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 
	

Dispêndios 

Especificação Exercício 	Exercício 	
Especificação 	

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 	 Atual 	Anterior 

Jemã1 Cciu~,,à_O  ala~_ 
MUNICIPIOS CON LTORIA 

	
MA CELA EDUARDO DA HORA 

ContyC RCO-8 
	

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

1  ~Ik 
	

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 3111212020 

' 1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1,  III da Podaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro (BF)1 evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa 

do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e 
Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o 
exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 
BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 

§ 	Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em 
espécie a transferir para o exercício seguinte; 

§ 	Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e concedidas, 
respectivamente; 

§ 	Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n. 2  4.320/1964; e 

§ 	Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/desti nação de recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 EDIÇÃO e de conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 	 k 
(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2-Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 	 Exercício: 2020 	 Período 01/01/2020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 7,49 (SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS). 
Em sua maioria, as receitas orçamentárias arrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais unidades orçamentárias, para o custeio de suas 

despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo como seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  
4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único 
do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

Nota 3- Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para 
fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4-Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo 
são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, 
consignações. 

Nota 5— Demonstracão Financeira Sintética 

De conformidade com a Lei n 2  4.320/64, e a Portaria SOF n 2  8, de 04/02/85, os dados da execução financeira, de forma sintética, são os seguintes: 

Receitas Orçamentárias Despesas Orçamentárias 

Receitas Correntes \ 	 7,49 Administração 1.592.753,11 

Receita Patrimonial \ 	7, 49 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página. :4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Dedução Fundeb 
	

0,00 

Receita Total 
	

7,49 Despesa Total 
	

1.592.753,11 

MUNICIPIOS 	NSL\TORIA 

Contador qRC32()\8 

ÇQ 
~CELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício Exercício Exercício Exercício Especificação Especificação Atual Anterior Atual Anterior 
ATIVO CIRCULANTE 1.526,89 1.519,40 PASSIVO CIRCULANTE 374.612,72 213.946,05 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 1.526,89 1.519,40 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 149.099,18 61.761,10 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 1.526,89 1.519,40 PESSOAL A PAGAR 115.953,83 61.372,47 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDA' 1.526,89 1.519,40 PESSOAL 	PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 115.953,83 61.372,47 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS 1.526,89 1.519,40 PESSOAL 	PAGAR 115.953,83 61.372,47 

Banco do Brasil 1.526,89 1.519,40 SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 115.953,83 61.372,47 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 35.039,74 34.840,74 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 33.145,35 388,63 

IMOBILIZADO 35.039,74 34.840,74 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS 388,63 388,63 

BENS MOVEIS 35.039,74 34.840,74 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 388,63 388,63 

BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO 35.039,74 34.840,74 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS - UNIÃO 32.756,72 0,00 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 9.195,00 8.996,00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 32.756,72 0,00 

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAME 9.195,00 8.996,00 CONTRIBUIÇÕES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇt 32.756,72 0,00 

DEMAIS BENS MÓVEIS 25.844,74 25.844,74 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 90.075,93 60.488,46 

OUTROS BENS MÓVEIS 25.844,74 25.844,74 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 90.075,93 60.488,46 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 90.075,93 60.488,46 

\ \\ FORNECEDORES NACIONAIS 90.075,93 60.488,46 

\ \\ FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 90.07593 60.488,46 

\ ç 	\ DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 135.437,61 91.696,49 
\\ \ VALORES RESTITUÍVEIS 135.437,61 91.696,49 

\ VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 135.437,61 91.696,49 

1 \ CONSIGNAÇÕES 134.533,36 90.792,24 

/ ( 	\ RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 2.059,79 2.573,47 

INSS 2.852,32 0,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 129.621,25 88.218,77 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 904,25 904,25 

Total do Passivo 374.612,72 213.946,05 

Patrimônio Líquido 

Exercício Exercício Especificação 
Atual Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS -338.046,09 -177.585,91 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS -338.046,09 -177.585.91 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO -338.046,09 -177.585,91 

SUPERÁVITS OU DÊFICITS DO EXERCÍCIO -160.460,18 145,58 

SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -177.585,91 -177.731,49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo Passivo 

Exercício 	Exercício Especificação 
Atual 	Anterior Especificação Exercício 

Atual 
Exercício 
Anterior 

Total do Passivo 374.612,72 213.946,05 

Patrimônio Líquido 

Exercício Especificação 	
Atual 

Exercício 
Anterior 

Total do Patrimônio Líquido 	 -338.046,09 -177.585,91 

Total 	 36.566,63 	 36.360,141 Total 36.566,63 36.360,14 

Ativo Financeiro 	 1.526,89 	 1.519,401 Passivo Financeiro 	 374.612,72 	213.946,05 

Ativo Permanente 	 35.039,74 	 34.840,741 Passivo Permanente 	 0,00 	 000 

Saldo Patrimonial 	 -338.046,09 	-177.585,91 

Compensações 

-- 	
Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 
Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 000 Garantias e Contragarantias concedidas 0,00 0,00 

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 

Direitos contratuais 0,00 0,00 Obrigações contratuais 0,00 0,00 

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

MUNICIPIOSÇONSUL1'QRIA 
	

~CELA EDUARDO DA HORA 
Contador tiRC325/Q-à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/0112020 a 31112/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1- Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de Dezembro de 2020. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, 
reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-
se que os passivos segregam-se também em circulante e não circulante. Porfim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizaras seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a 
entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para 
venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização até doze meses da 
data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo 

realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade 

capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados 
dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critrio para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/1212020 
T- T-  

' 	1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. l", III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, 
ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 2  do artigo 43 da Lei n 2  4.320/1964. 

Nota 2- Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 

IMOBILIZADO: R$ 35.039,74 (TRINTA E CINCO MIL TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros 
custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos 
futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória 
para os fatos ocorridos a partir de 12 de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2020 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

	

, n~ g 	Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 31112/2020 

	

' 	 1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

O Município, através da Controladoria Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro 
no sistema SIM, que trará os valores reais ao Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliados e com base na NBC T 19.6 Reavaliação de Ativos no 
item 19.6.51, 1, ainda não concluso. 

Nota 3- Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo 
uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit ou déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO: R$ 149.099,18 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL NOVENTA E NOVE 
REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 

FORNECEDORES E CONTAS APAGARA  CURTO PRAZO: R$ 90.075,93 (NOVENTA MIL SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS) 
DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO: R$ 135.437,61 (CENTO E TRINTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

Não existem contas no passivo não circulante 

Nota 4-Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 

O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 338.046,09 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MIL QUARENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS). 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página. :5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
 --, Ifte - 	 1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE -PREFEITO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

MUNICIPIOS CpNS(L
'
ORIA 

Contador CC325/O8 

Vú~Li â 	'u~ ex0 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 1.462.633,08 1 806 648,46 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA 1.623.093,26 1.806.502,88 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 7,49 0,00 PESSOAL E ENCARGOS 1.029.966,60 1.021.176,58 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCE 7,49 0,00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 957.949,32 1.002.479,23 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 7,49 0,00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 957.949,32 1.002.479,23 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CONSOLIDAÇÃO 7,49 0,00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 957.949,32 1.002.479,23 

RENDIMENTO DEPOSITO BANCARIO 7,49 0.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 957.949,32 1.002.479,23 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 1.462.097,30 1.802.150,95 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 957.949,32 1.002.479,23 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.462.097,30 1.802.150,95 ENCARGOS PATRONAIS 72.017,28 18.697,35 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA 	EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1,462.097,30 1.802.150,95 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS 16.056,18 18.697,35 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRII 1.462.097,30 1.802.150,95 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS 16.056,18 18.697,35 

REPASSE RECEBIDO 1.462.097,30 1.802.150,95 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 16.056,18 18.697,35 

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PAS 528.29 4.497,51 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 55.961,10 0.00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 528,29 4.497,51 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 55.961,10 0,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDAÇÃC 528,29 4.497,51 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 55.961,10 0,00 

GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 528,29 4.497,51 USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 501.989,66 589.359,35 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 52.491,97 49.277,02 

\ CONSUMO DE MATERIAL 52.491,97 49.277,02  

\ CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 52.491,97 49.277,02 

\\ 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 52.491,97 49.277,02 

SERVIÇOS 449.497,69 540.082,33 

) \, SERVIÇOS TERCEIROS - PF 22.110,00 14.837,31 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 22.110,00 14,837,31 

OUTROS SERVICOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 22.110.00 14.837.31 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 427.387,69 525.245,02 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 427.387,69 525.245,02 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 427.387,69 525.245,02 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 14.900,00 49.403,91 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 14.900,00 49.403,91 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORCAMENTAR 14.900,00 49.403,91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais Exercício: 2020 	 Período: 01101/2020 a 31/1212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício Exercício Exercício 
Atual Anterior Atual Anterior 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ 14.900,00 49.403,91 

REPASSE CONCEDIDO 14.900,00 49.403,91 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 76.237,00 146.563,04 

DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 76.23700 146.563,04 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATOS 76.237,00 146.563,04 

VARIAÇIES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS DECORRENTES DE FATO 76.237,00 146.563,04 

DIVERSAS VARIAÇOES DIMINUITIVAS 76.237,00 146.563,04 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 160.460,18 145,58 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Incorporação de Ativo 199,00 8.996,00 

Desincorporação de Passivo 0,00 0,00 

Incorporação de Passivo 0,00 0,00 

Desincorporação de Ativo 0,00 0,00 

\\\b "\ 
MUNICIPIOS C'ÇJ'NSUL\ORIA 

	
MACELA EDUARDO DA HORA 

Contador CFC325/\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período. 01/01/2020 a 31112/2020 

1 - GABINETE DO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução 

orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações qualitativas são 

decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é 

apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a evidenciaras variações 

patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas 

em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como 

incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que ne5ã Prestaço'\Je Contas representam R$ 1.462.633,08(UM MILHAO QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E 

TRINTA E TRES REAIS E OITO CENTAVOS) são decorrentes d't?nsações no setor público que aumentam o patrimônio, notadamente destacadas pela receitas orçamentárias 

arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO 

	

	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Notas Explicativas  

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 1.623.093,26(UM MILHAO SEISCENTOS E VINTE E TRES MIL NOVENTA E TRES REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses 
concedidos as demais unidades orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

d. 
MUNICIPIOSCNSULORIA 

	
MARCELA EDUARDO DA HORA 

Contador CC325/-' 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 

Rua José &uiIhrma, 100 - Cantro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Ceor.í 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 	 (01/01/2020 a 31/12/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: 	GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 

Unidade Oçamentária: 	0201 - GABINETE DO PREFEITO 
Data Liq. N° Emp. 	Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal Var. Pat. 

05/08/2020 05080002 05/08/2020 FRANCISCO WELYTON BENEDITO 04.12200072002-0000 4.4.90.52.00 	 19900 	 199,00 	 0,00 	6776 B. Móvel 

	

Totais por Natureza R$: 	 199,00 

	

Totais por Unidade Orçamentária R$: 	 199,00 

	

Total por Unidade Gestora R$: 	 199,00 

CIPIOS COT0RA CONTABILIDA CIS 
Francisco ntonio do ascimento Neto 

ocioAdnini radar 
CP 	.857.573-53 •'R ICE; O1i43J0-5 
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Governo Municipal de Acarape 
rido Utfl floVO t enpo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13/05/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Anexos Auxiliares 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarcpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 7,49 Despesas Correntes 1.592.554,11 

Receita Patrimonial 7,49 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.029.966,60 

DEFICIT Corrente 1.592.546,62 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 562.587,51 

Deduções da Receita Corrente 0,00 Despesas de Capital 199,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 INVESTIMENTOS 199,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

Receitas de Capital 0,00 

DEFICIT Capital 199,00 

R 	E 	S U 	M 	O 

Receitas Correntes 7,49 Despesas 1.592.554,11 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 199,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 1.592.745,62 

Total Geral do Anexo 01: 1.592.753,11 1.592.753,11 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Jetalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 7.49 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 7.49 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 7.49 

1321.00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 7.49 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 7,49 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 7.49 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 7,49 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 7,49 

",/ ~ (-)-/\ 	 áu, 5 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - 

Anexo 2. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	02 Gabinete do Prefeito 

U. 0. 	02.01 Gabinete do Prefeito 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.592.554,11 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.029.96660 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.013.910.42 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 659.602.99 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 298.346,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 55.961.10 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.056.18 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.056.18 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 562.587,51 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 51.237.00 

3.3.50.41.00 Contribuições 51.237.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 511.350.51 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 25.000.00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 52.452,82 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.110,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 411.787,69 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 199,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 199,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 199,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 199,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.592.753,11 1.592.753,11 	1.592.753,11 

Total Geral: 	1.592.753,11 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Código Especificação Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.592.554,11 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.029.966.60 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.013.910,42 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 659.602,99 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 298.346,33 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 55.961,10 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.056,18 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.056,18 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 562.587,51 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem 51.237,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 51.237.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 511.350.51 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 25.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 52.452.82 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 22.110.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 411 .787,69 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 199,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 199,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 199,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 199,00 

Total Geral: 	1.592.753,11 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 
• 	

1 - GABINETE DO PREFEITONICEPREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 1.592.753,11 1.592.753,11 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 1.548.753,11 1.548.753,11 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 1.548.753,11 1.548.753,11 

04.131 .0000 	Comunicação Social 0,00 0,00 44.000,00 44.000,00 

04.131.0070 	DIVULGAÇÃO OFICIAL 000 0,00 44.00000 44.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 1.592.753,11 1.592.753,11 

Total Geral: 0,00 0,00 1.592.753,11 1.592.753,11 

XÃ.£k-  J~~O - 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

- 1 - GABINETE DO PREFEITONI CE-PR EFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Op. Especiais Projetos 	Atividades 	 Total 

04.000.0000 Administração 000 0.00 	1.592.753,11 	1.592.753,11 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 	1.548.753,11 	1.548.753,11 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 	1.548.753,11 	1.548.753,11 

04.131 .0000 Comunicação Social 0,00 0,00 	44.000,00 	44.000,00 

04.131.0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 	44.000,00 	44.000,00 

Total Geral: 0,00 0,00 	1.592.753,11 	1.592.753,11 

MUNICIPIOS poNs1)ToRlA MARCELA EDUARDO DA HORA 

CRCJ25/O-8\ SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 
1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 1.592.75311 0,00 1.592.753,11 

04.122.0000 Administração Geral 1.548.753,11 0,00 1.548.753,11 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 1.548.753,11 0,00 1.548.753,11 

04.131.0000 Comunicação Social 44.000,00 0,00 44.000,00 

04.131 .0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 44.000,00 0,00 44.000,00 

Total Geral: 1.592.753,11 0,00 1.592.753,11 

- 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	Administração 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.592.753,11 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.592.753,11 
\' 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICEPREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 
1 - GABINETE DO PREFE!TO/VICEPREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

7 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	

Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

\ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

P9t PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICEPREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 . 	Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 . 

	
Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 
11,,,1 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

. . 	Total 
Lazer 	Especiais 

Gabinete do Prefeito 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.592.753,11 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.592.753,11 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Exercício de 2020 

Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

1321 .00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

Vinculados - Outros 

Total Geral: 5.000,00 7,49 4.992,51 (-) 

u 1nc 	cc)  0Ç  

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.01 	Gabinete do Prefeito 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1.606.002,00 0,00 1.606.002,00 1.592.554,11 13.447,89 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 1.031.500,00 0,00 1.031.500,00 1.029.966,60 1.533,40 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.031.500,00 0,00 1.031.500,00 1.029.966,60 1.533,40 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 660.500,00 0,00 660.500,00 659.602,99 897,01 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 298.900,00 0,00 298.900,00 298.346,33 553,67 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 56.000,00 0,00 56.000,00 55.961,10 38,90 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.100,00 0,00 16.100,00 16.056,18 43,82 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 574.502,00 0,00 574.502,00 562.587,51 11.914,49 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 51.500,00 0,00 51.500,00 51.237,00 263,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 51.500,00 0,00 51.500,00 51.237,00 263,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 523.002,00 0,00 523.002,00 511 .350,51 11.651,49 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 25.000,00 0,00 25.000,00 25.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 53.000,00 0,00 53.000,00 52.452,82 547,18 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 23.001,00 0,00 23.001,00 22.110,00 891,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 415.001,00 0,00 415.001,00 411.787,69 3.213,31 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 200,00 0,00 200,00 199,00 1,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 200,00 0,00 200,00 199,00 1,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 200,00 0,00 200,00 199,00 1,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 200,00 0,00 200,00 199,00 1,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.606.202,00 0,00 1.606.202,00 1.592.753,11 13.448,89 

Orgão: 	02 	Gabinete do Prefeito 

U. 0.: 	02.03 	Procuradoria Geral do Município 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 10.000,00 \ \\ 	0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 3.000,00 \ 	,\00 3.000,00 0,00 3.000,00 



Estado do Ceará Exercício de 2020 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE Período: 0110112020 a 3111212020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICEPREFEITO Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 12.500,00 0,00 12.500,00 0,00 12.500,00 

Orgão: 	02 	Gabinete do Prefeito 

U.O.: 	02.04 	Controladoria Geral do Município 

Créditos Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 9.500,00 0,00 9.500,00 0,00 9.500,00 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3 3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1 .500,00 0,00 1 .500,00 0,00 1 .500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 9.500,00 0,00 9.500,00 0,00 9.500,00 

Total Geral: 1.628.202,00 0,00 1.628.202,00 1.592.753,11 35.448,89 

,( ç 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna 	 Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 	 Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Conta 	
Saldo Anterior ao 	 Movimento no Período 	 Saldo para o Período 

Período 	 Inscrição 	 Baixa 	 Seguinte 

Nada a Registrar 

MUNICIPIOS 40~qSUL RIA 

Contador RC325/b\ 

Lv4i c 	 d€ 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 -- 	 Página.: 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Demonstrativo da Divida Flutuante 
	

Exercício: 2020 	 Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 

1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 
	

Anexo 17, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Credito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 0.00 14.900.00 14.90000 0,00 0,00 
Salario Maternidade 0.00 0.00 14.900.00 14.900,00 0,00 0,00 

RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 2.573.47 0.00 5.549,60 6.063,28 000 2.059.79 
Contnbuicao Previdenciaria - Regime Proprio 2.573.47 0.00 5.549,60 6.063,28 0,00 2.059.79 

INSS 0,00 0,00 68.219,10 65.366,78 0.00 2.85232 
Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 0,00 68.219.10 65.366,78 0,00 2852,32 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 0,00 0,00 99.591 .74 99.591.74 0,00 0,00 
IRRF 0.00 0.00 99.591.74 99.591,74 0,00 0,00 

ISS 0,00 0.00 360.00 360,00 0,00 0,00 
ISS 0.00 0,00 360,00 360,00 0,00 0,00 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 88.218,77 0.00 77.249,93 35.847,45 0.00 129.621,25 
EMPRESTIMO B.B. 20.000,37 0.00 75.892,64 33.333.95 0.00 62.559,06 
EMPRESTIMO C.E.F. 68.218,40 0,00 1.357,29 2.513,50 0.00 67.062,19 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 904,25 0,00 0.00 0,00 0,00 904,25 
FALTAS 904,25 0.00 0.00 0,00 0.00 904.25 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 137.888,71 0.00 185.012,84 83.726,44 0,00 239.175.11 
EXECUCAO DE RP NAO PROCESSADOS 15.63915 0,00 0,00 15.639,15 0,00 0.00 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 122.249.56 0,00 185.012,84 68.087.29 0,00 239.175,11 

Total Geral: 229585.20 0,00 450.883,21 305.855,69 0.00 374.612,72 

"\  
MUNICIPIO CONSUTORIA 

ContadorlC RC32Là8 
MARCELA EDUARDO DA HORA 

SECRETÁRIO(A) 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.1 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

Rua José GuilhQrmg. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acampe - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



HE!J3 

Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício 

financeiro 2020 (1310512020 a 3111212020) nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 / 	 ASS: 	ASS: _____  _____ __________ 

NOME: Fco. Antc -iio do Nas mento Neto 	NOME: Daniele castro Alves 	NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: O1O648/O- (cRc/cE 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 2346 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 03 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 13/05/ 2020 a 3111212020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Respoiisável 
Concessão Data limite 

aplicação 

Comprovação 
Valor 

Devolvido Observação Valor 
Concedido 

Processo 
N°  Data 

Processo 
N° Data 

Nome 
Matricula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matricula  
Nome 
Matrícula  
Nome 
Matrícula  

Contador: 

ASS: 	 \\\'V\ 
NOME: Fco. Antoro do Nasçento Neto 

MAT.: o1o648/o-(cRc/cE\ 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: Daniele castro Alves 

MAT.: 1481 

Ordenador da Despesa: 

ASS: Ilá,le. 	 áXX.,  4XV-- 
NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Rua José GuiIhrnw, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarope 
Construindo UfI'I novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 31112/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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&overno Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

DEC LARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2020 

(1310512020 a 3111212020), nada tem a registrar no MODELO 04 - 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Antolio  do Naskjmento Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 	NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 010648/0- (CRC/CE\ 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 2346 

Rua José GuilhQrmQ •  100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acørcp - Ceará  
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um rOVO tempo 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 04 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 13/05/2020 a 31/12/2020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Entidade Beneficiada 
Concessão  

_______________ 

P.C. JLinto 	ão 
 Repassador 

Valor Concedido Processo N° Dota do Pagamento Processo N° Doto 

Contador: 

ASS: 	\'sN\ \ 

NOME: Fco. Antnio do Naçmento Neto 

MAT.: 010648/d-5 (CRC/CE),\ 

/ 

Tesoureira: 

ASS:  

NOME: Daniele castro Alves 

MAT.:1481 

Ordenador da Despesa: 

ASS:  

NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Rua Joó Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarpQ - Cr 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Co nstru i oao Uffi flOVO tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13/0512020 a 31112/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

Rua Jo: Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Cor 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2020 

(1310512020 a 3111212020), nada tem a registrar no MODELO 05 - 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS: ___________________ 

NOME: Fco. Anto?io do Nas{nento Neto 	NOME: Daniele castro Alves 	NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 01O648/O- (CRC/CE) 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 2346 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - 	- Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Cotruido Utt 	c)'() tflp() 

I.N. N° 03/13 - TCM/CE 	
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 

MODELO 05 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 13/05/2020 a 31/12/2020 

órg ão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

DET IONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

RESPONSÁVEL 

NATUREZA DA 
RESPONSABILIDADE Processo N° 

T 
Vr R5 (IervicD 

1 2 3 

Nome 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  
Nome: 

Matrícula N°  

LEGENDA: 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2 Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

contE 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesoureira: 

ASS:  r,~ 
NOME: Daniele castro Alves 

MAT.: 1481 

Ordenador da Despesa: 

ASS:____ à, Q) 
NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Rua Jozã Guilherme . 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Accr'opQ - CQar 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construuido um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 31/1212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarope - Cearó 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

Rua José GuiIhernw 100 - Centro - CEP: 62.875-000 * Acarop - Corc 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Totais R$: 	304.452,12 	185.012,84 0,00 	185.012,84 

DANIELE DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

co 	L 
ARCELA EDUARDO DA HO '  

Gestor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 	 Período: 	 (01 /01/2020 a 3111212020) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade Oçamentária: 0201 - GABINETE DO PREFEITO 

Empenho Data Modalidade Nome do Credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01090046 0110912020 Ordinário FOPAG - GABINETE - COMISSIONADO 04.122.0007.2.002-0000 3.1 .90.04.00 44.020,00 7.07007 0,00 7.070,07 
03110077 03/11/2020 Ordinário FOPAG - GABINETE - COMISSIONADO 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.04.00 44.020,00 18.463,73 0,00 18.463,73 

01120028 01/1212020 Ordinário FOPAG - GABINETE - COMISSIONADO 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.04.00 46.353,33 22.417,98 0,00 22.417,98 
01120053 01/12/2020 Ordinário FOPAG - GABINETE 13 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.04.00 46.436,66 46.436,66 0,00 46.436,66 
03080010 03108/2020 Ordinário FOPAG -GABINETE EFETIVOS 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.11.00 4.818,17 115,68 0,00 115,68 
03110055 0311112020 Ordinário FOPAG - GABINETE 13 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.11.00 4.019,07 4.019,07 0,00 4.019,07 
01120008 0111212020 Ordinário FOPAG - GABINETE EFETIVOS 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.11.00 4.818,17 4.818,17 0,00 4.818,17 
10120004 1011212020 Ordinário INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGL 04.122.0007.2.002-0000 3.1.90.13.00 32.756,72 32.756,72 0,00 32.756,72 
03110054 03111/2020 Ordinário CONTRATACAO TEMPO DETERMINADi 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.04.00 25.000,00 704,76 0,00 704,76 
31010013 3110112020 Ordinário CLECIANO MACEDO SORAES JUNIOR 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.36.00 7.100,00 7.100,00 0,00 7.100,00 
07020001 0710212020 Ordinário CLECIANO MACEDO SORAES JUNIOR 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.36.00 710,00 710,00 0,00 710,00 
29090003 2910912020 Ordinário JOSE CARLOS MARTINS 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.36.00 400,00 400,00 0,00 400,00 
01100002 0111012020 Ordinário JOSE CARLOS MARTINS 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.36.00 400,00 400,00 0,00 400,00 
24080001 2410812020 Ordinário A AMARO F DA SILVA - ME 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 1.300,00 1 .300,00 0,00 1 .300,00 
03090008 03/0912020 Ordinário AAMARO F DA SILVA- ME 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 1.300,00 1.300,00 0,00 1.300,00 
02100003 02110/2020 Ordinário AAMARO F DA SILVA - ME 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 1.300,00 1.300,00 0,00 1.300,00 
13100009 13/1012020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 800,00 800,00 0,00 800,00 
13100014 13/1012020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 900,00 900,00 0,00 900,00 
30100024 30110/2020 Ordinário XM LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPi 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 9.000,00 9.000,00 0,00 9.000,00 
03110005 03/11/2020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 900,00 900,00 0,00 900,00 
03110006 03/1112020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 800,00 800,00 0,00 800.00 
13110004 1311112020 Ordinário ECOSERVCONSTRUCOES E SERVICC 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 12.000,00 12.000,00 0,00 12.000,00 
26110001 26/1112020 Ordinário A AMARO F DA SILVA - ME 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 1.300,00 1.300,00 0,00 1.300,00 
10120017 10/1212020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 800,00 800,00 0,00 800,00 
10120024 1011212020 Ordinário MARCELO THIAGO DE OLIVEIRA SOU2 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 900,00 900,00 0,00 900,00 
17120001 1711212020 Ordinário AAMARO F DA SILVA - ME 04.122.0007.2.002-0000 3.3.90.39.00 1.300,00 1.300,00 0,00 1.300,00 
05080006 0510812020 Ordinário GRAFICA F FLORENCIO JATAHY LTDA 04.131.0070.2.008-0000 3.3.90.39.00 5.000,00 1.000,00 0,00 1.000,00 
15090009 15109/2020 Ordinário RADIO FM CANAVIAL LTDA 04.131.0070.2.008-0000 3.3.90.39.00 6.000,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

Total Empenhado por Órgão R$: 	304.452,12 	185.012,84 	 0,00 	185.012,84 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

Rua José GuilhgrmQ, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorapz - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 
	

Período: 	 (01101/2020 a 31112/2020) 

Relatório de Liquidações 

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Unidade Oçamentária: 	0201 - GABINETE DO PREFEITO 

Data Liq. 	N° Emp. Data Emp. Nome do credor 	 Funcional Programática 	Elemento 	Vir Empenhado R$ Vir Liquidado R$ Vir a Liquidar R$ Nota Fiscal 	Var. Pat. 

14/01/2020 30120012 30112/2019 PAULINE FREITAS KALIL FEITOSA ( 04.122.0007.2.002-0000 	3.3.90.30.00 	 39,15 39,15 0,00 408658 

Totais por Natureza R$: 39,15 

0310112020 30120034 3011212019 ECOSERV CONSTRUCOES E SERV 04.122.0007.2.002-0000 	3.3.90.39.00 	 12.000,00 12.000,00 0,00 1591 
0910112020 17120004 1711212019 VENENO EVENTOS E SONORIZACP 04.122.0007.2.002-0000 	3.3.90.39.00 	 1.800,00 1.800,00 0,00 528 
09/0112020 27120007 27/1212019 VENENO EVENTOS E SONORIZACP 04.122.0007.2.002-0000 	3.3.90.39.00 	 1.800,00 1.800,00 0,00 527 

Totais por Natureza R$: 15.600,00 

Totais por Unidade Orçamentária R$: 15.639,15 

Total por Unidade Gestora R$: 15.639,15 

Totais Gerais R$: 15.639,15 

	

1 Ç-111-, 	kJAACA0, 
DANIELE DE CASTRO ALVES 	 MARCELA EDUARDO DA HORA 

	

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 www.ssinformatica.net  - (85) 3252-1454 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PAGOS 

Rua José GtiiIhrm 100 - Centro - CE? 62.875-000 - Acarap - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112020 a 31/1212020 

Ano Doc. Caixa N.E. Data Elemento Funcional Programática Credor Pagamento Processado Não Processado 

2019 03010005 30120034 0310112020 33903900 	02.01.04.122.0007.2002.0000 ECOSERV CONSTRUÇÕES E 12.000,00 0,00 12.000,00 

2019 09010021 17120004 0910112020 33903900 	02.01.04.122.0007.2002.0000 VENENO EVENTOS E SONORIZAÇÃO 1.800,00 0,00 1.800,00 

2019 09010022 27120007 0910112020 33903900 	02.01.04.122.0007.2002.0000 VENENO EVENTOS E SONORIZAÇÃO 1.800,00 0,00 1.800,00 

2019 14010009 30120012 14101/2020 33903000 	02.01.04.122.0007.2002.0000 PAULINE FREITAS KALIL FEITOSA 39,15 0,00 39,15 

2019 15010019 02120055 1510112020 31900400 	02.01.04.122.0007.2002.0000 FOPAG - GABINETE - TEMPORÁRIO 48.760,00 48.760,00 0,00 

2019 05020030 01100007 0510212020 33903500 	02.01.04.122.0007.2002.0000 MUNICIPIOS CONSULTORIA 3.750,00 3.750,00 0,00 

2019 26030001 26120002 2610312020 33903000 	02.01.04.122.0007.2002.0000 CLOVIS AMORA E CIA LTDA 3.549,00 3.549,00 0,00 

2019 12060001 16120005 1210612020 33903900 	02.01.04.122.0007.2002.0000 XM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 9.000,00 9.000,00 0,00 

2019 12060002 16120006 1210612020 33903900 	02.01.04.122.0007.2002.0000 XM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 2.500,00 2.500,00 0,00 

DANIELE DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

83.198,15 	67.559,00 	15.639,15 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página. :1 11 



Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

RESTOS A PAGAR PRESCRITOS 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcorcpQ - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Relatório de Restos a Pagar Processados Prescritos 

Unidade Gestora: 	1 - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Unidade Orçamentária: 02.01 - Gabinete do Prefeito 

Empenho 	 Data 	 Credor  

02.01 .0094 	02101/2015 ALENCAR COMERCIO E SERVIÇOS DE 
02.12.0015 	02/12/2015 	FOPAG - GABINETE 13 

MUNICIPIOS C NSUL RIA 
Contador CfC325( \  

Funcional 	 1Tpo 	 Anulação 	 Valor 

04.122.0061.2002.0000.33909200 	Processado 	31/12/2020 	 438,00 
04.122.0061.2002.0000.31901100 	Processado 	31/12/2020 	 90,29 

Total da Unidade Orçamentária: 	528,29 

	

Total da Unidade Gestora: 	528,29 

	

Total Geral: 	528,29 

DANIELE DE CASTRO ALVES 	 \ MARCELA EDUARDO DA HORA 
Tesoureiro 	 Gestor 
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Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de ACARAPE/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2020 (1310512020 a 

3111212020) o GABINETE DO PREFEITO no efetuou cancelamento de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	' f\ 	 Tesoureira: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	 ________ 	ASS: 
	

ASS:jk C 	UÁO 	J'' 
NOME: Fco. Antono do Nas\mento Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 

	
NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) \ 	 MAT.: 1481 
	

MAT.: 2346 

Rui José &uiIhermQ 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcaropQ - Cari 

CNPJ; 23.555.17010001-38 - C&F 06.920.504-3 



- à 

- 	 - 

Governo Municipal de Acarope 
Ufr, 	tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13105/2020 a 31112/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

Rua José &tiiIherme 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do GABINETE DO 

PREFEITO, referente ao exercício financeiro 2020 (1310512020 a 

3111212020), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	
\ 	

Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 ASS:(i. 

NOME: Fco. Antoni do Nascim to Neto 	NOME: Daniele Castro Alves 	NOME: arcela Eduardo da Hora 

MAT.: 010648/0-5 kRC/CE) - 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 2346 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



4 

Jt 

Governo Municipal de Acorape 
Construindo Ufl\ r)'.' tflp) 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13105/2020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

Rua Jo GuihrrnQ, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarape - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

JANEIRO 

1 	1; 

Rua José Guilherme, 100 Centro - CEP: 62.875-000 - Acampe - Ceará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 0110112020 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.519,40 (Hum Mil e Quinhentos e Dezenove Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 	1 	 GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

U.O.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

	

B.B 	20.037-9 ( PRO—CIDADANIA 	 ) 	 99,59 

	

B.B 	20.778-0 ( REC TX INSC 	 ) 	 372,59 

	

B.B 	22.102-3 ( GABINETE MOVIMENTO 	 ) 	 1.047,22 

	

Total da Und. Orçamentária: 	 1.519,40 

Total da Unidade Gestora: 	 1.519,40 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.519,40 (Hum Mil e Quinhentos e Dezenove Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

 

DANELE DE CASTRO ALVES 

Fesoureim 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

MAIO 

Rua Jo4 Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Cear* 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 1310512020 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Aos 13 ( Treze  ) dias do mês de Maio de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.524,15 (Hum Mil e Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Quinze Centavos) 

Org.: 	1 	 GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

U. 0.: 	0201 	 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

B.B 	20.037-9 ( PRO-CIDADANIA 	 ) 	 99,90 

B.B 	20.778-0 ( REC TX INSC 	 373,75 

B.B 	22.102-3 ( GABINETE MOVIMENTO 	 1.050,50 

Total da Und. 	 1.524,15 

Total da Unidade Gestora: 	 1.524,15 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.524,15 (Hum Mil e Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Quinze Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

CI-1,~ 

DANIELE DE CASTRO ALVES 

Tesoureiro 

rJ  
CÁ4pÁí2  j~'~L  - 

MARCELA EDUARDO DA HORA 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 li 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

Rua José GusIh2rm, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acrap - Cear á  

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2020, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.526,89 (Hum Mil e Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Nove Centavos) 

Org.: 	1 GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

U.O.: 	0201 Gabinete do Prefeito 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

Id B.B 	20.037-9 	( 	PRO-CIDADANIA 100,08 

84 B.B 	20.778-0 	( 	REC TX INSC ) 	 374,42 

93 B.B 	22.102-3 	( GABINETE MOVIMENTO .052,39 

Total da Und. 1.526,89 

Total da Unidade Gestora: 	 1.526,89 

1 Total Geral (1 + 2) R$: 1.526,89 (Hum Mil e Quinhentos e Vinte e Seis Reais e Oitenta e Nove Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 	1 GABINETE 	LO.: 	0201 	GABIN 	 78 	B. 13 20.037-9 ( PRO-CIDADANIA 

Saldo Inicial: 	100,08 	(D) 

O. 	Inf. Aplicacao 	 31122020 	Out 	31112202- 100,08 	(0) 	 0,00 	(D) 

U.G.: 	1 GABINETE 	U.O,: 	0201 	GABIN 	 84 	B. 13 20.778-0 ( REC TX INSC 

Saldo Inicial: 	374.42 	(D) 

O. 	Inf. Aplicacao 	 31122020 	Out 	31122020- 374,42 	(C) 	 0,00 	(D) 

U,G,: 	1 GABINETE 	U.O.: 	0201 	GABIN 	 93 	13, 13 22.102-3 ( GABINETE MOVIMENTO 

Saldo Inicial: 	1.052.39 	(D) 

C. 	f. Aplicacao 	\ 	\\ 	31122020 	Out 	31122020 1.052,39 	(C) 	 0,00 	(D) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçameia 	\ Página.:1 12 



Tesoureiro Gestor 

DANIELE DE CASTRO ALVES 	 MARCELA EDUARDO DA HORA 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112020 - 3111212020 
TCM/CE I.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:2 12 



Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 31112/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 

Rua Josâ Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - Coará 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



: ¶ff 
Governo Municipal de Acarape 

Construindo um novo tempo 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

JANEIRO 

Ruo José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorp - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



17/0212020 
	

Banco Co Brasil 

G335171214675614009 
1710212020 12:2611 Extrato conta corrente 

Cliente 	Conta atual 

Agência 1121-5 
Conta corrente 20037-9 PMA PRO-CIDADANIA 
Período do 

01/ 2020 
extrato 

Lançamentos 

nt 

balancete movimento 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

1410912016 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

3110112020 	 0000 	00000 	000SALD0 

Documento 	Valor R$ 
	

Saldo 

ansação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 



17/02/2020 
	

Banco ao Brasil 

g
C-336171254715477008 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 1710212020 13:0306 
GcivrPji 

Cliente 
Agência 	 1121-5 
Conta 	 20037-9 PMA PRO-CIDADANIA 
Msano referênca 	JANEIRO/2020 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 

Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/12i209 SALDO ANTERIOR 	99.59 	 26,934238 

31/01i2020 SALDO ATUAL 	 99,70 	 26,934238 	 26.934238 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 99.59 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO () 0.11 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 0.11 
SALDO ATUAL = 99.70 

Valor da Cota 
1/12J2019 	3.697363375 

3110112020 	 3,7043776 

Rentabilidade 
No mês 	 01101 
No ano 	 0,1101 
últimos 12 meses 	1,9713 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço ce A:eridimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5676 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/!aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaoff 1 dt iRR2hfl ri r  ÇQ 	7'0' l4( 



17102/202') 
	

Banco do Brasil 

G3361712547154,701, 
1710212020 13:03:32 Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1121-5 
Conta corrente 	20778-0 REC TX INSC POLIC CIDADA 
Período do 	01! 2020 
extrato 

Lançamentos 

balancete movimento Ag. origem 	Lote 	Histórico Documento 	Valor R$ 	Saldo 

0510912013 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

3110112020 0000 	00000 	000 S A L D O O 0 C 

—Zransação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

https:I/aapj.bb.com.br/aapjfhomeV2.bb?tokenSessao=ff  1 hdh87hfl rP.1ÇQh,1Ç7hR, 140,11 



17102/2020 
	

Banco co Brasil 

G33617 1 2 54715477011 

	

17102!2020Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 17102!2020 13:03:56 

Cliente 
Agência 	 1121-5 
Conta 	 20778-0 REC TX INSC POLIC CIDADA 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2020 

S.Públlco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor lOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

31/121209 SALDO ANTERIOR 	372,59 	 100,770837 

31/012020 SALDO ATUAL 	 373,00 	 100770837 	 100.770837 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 37259 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (-) 0,41 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0.00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,41 
SALDO ATUAL = 373.00 

Valor da Cota 
3111212019 	3,697363375 
310112020 	3.701,43776 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1 1 01 
No ano 	 0,1101 
últimos 12 meses 	1,97 - 3 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0388 

https://aapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokeriSessao=ffl  bdb862bOdr94.r;qhri.9;7h'~$;.Qpo 140,41,9 



-1 	1710212020 
	

Banco co Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente -Conta atual 

Agência 	1121-5 
Conta corrente 	22102-3 PREF MUN DE ACARAPE 
Período do 	01 12020 
extrato 

Lançamentos 

balancete movimento 
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

3110/2016 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

3110112020 0000 	00000 	000SALD0 

G336171254715477013 
17/0212020 13:04:36 

Documento 	Valor R$ 	Saldo 

c.00 c 

'ransação efetuada com sucesso por J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

,,.ttps:liaapj.bb.com.brlaapilhomeV2.bb?tokenSessao=fflbdb862bOdc6459bd57b36FLi;ilNrilíÉ  



17,32/2020 
	

Banco co Brasil 

- 	 G336172547154773 

	

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 17/02/2020 13:04 5 

Cliente 
Agência 	 1121-5 
Conta 	 22102-3 PREF MUN DE ACARAPE 
Mês/ano referênca 	JANEIRO/2020 

S.Públlco Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

3111212019 SALDO ANTERIOR 	1.04722 	 283,235457 

3110112020 SALDO ATUAL 	 1.048,38 	 283235457 	 283.2355 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.047.22 
APLICAÇÕES (+) 0.00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (—) 1,16 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0.00 
RENDIMENTO LiQUIDO 1,16 
SALDO ATUAL = 1.048,38 

Valor da Cota 
311212019 	3,697363375 
31/0112020 	3,70143776 

Rentabilidade 
No mês 	 0,101 
No ano 	 0,1101 
últimos 12 meses 	1,9713 

Transação efetuada com sucesso por: ..18115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:!/aapJ.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenessaoff1bdb862b0dc6459hd57b36Ra11fr11  
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Governo Municipal de Ácarape 
Construindo um novo tempo 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

MAIO 

Rua Joá Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcarGp - Cear* 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



- 0310612025 
	

Banco do BrasU 

3 	 G334031559854071021 

Extrato conta corrente 	 03/0612020 16:33:09 

Cliente 

Ã9Ôncia 	 1121-5 
Conta 	 20037-9 
Período solicitado 	0512020 

l.ançam.ntol 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

https:llaap.bb.com.br/aapj1homeV2.bb?tokenSessao82c9409dd091 3a3f94614be1 25562 14d# 



03/06!202 
	

Banco do Brasl 

ri 

G334031559854071 02 

Consultas Investimentos Fundos - Mensal 
	

0310612020 16.3528 

Cliente 
Ãência 	 1121-5 
Conta 	 20037-9 PMA PRO-CIDADANIA 
Mês/ano referência 	MAIO/2020 

S.Piiblico Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 

Data 	Histórico Valor 	Valor lRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cota 

30104/2020 	SALDO ANTERIOR 99.90 	 26.934238 

29/0512020 	SALDO ATUAL 99,95 	 26.934238 	 26.934238 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 99,90 
APLICAÇÕES () 0,00 
RE.GATES(-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO /+) 0,05 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LQUIDC 0,05 
SALDO ATUAL = 99,95 

Valor da Cota  
30104/2020 	3.708914031 
29/052020 	1710758200 

Rentabilidade  
No mês 	 0,0497 
No ano 	 0,3622 
Ultimos 12 meses 	1,5054 

Trarsação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/faapj.bb.com.br!aapj/homeV2.bb?tokenSessao82c9409dd091 3a3f94614be12556214r 



03/06/2020 
	

Banco do Brasil 

g

1 0334031559854071023 

1 Extrato conta corrente 0310612020 16:33:35 

Cliente 

Agència 	 1121-5 
Conta 	 20778-0 
Período solicitado 	0512020 

Lançamentos 

Sem lançamentos no período 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANXUN VERISSIMO OLIVEIRA. 

h"://aapj.bbcom.brlaapjlhomeV2.bb ?tokenSessao-82c9409dd0913a3f94614b01 255714 



C3/')612020 
	

Banco do Srasii 

G33403155985407102 5  
0310612020 1634 1 2 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

& '—o 

Cliente 
Agência 	 1121-5 
Conta 	 20778-0 REC TX INSC POLIC CIDADA 
MsIano referència 	MAIO/2020 

S.Público Automático 	CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO 
Data 	Histórico Valor 	Valor IRPrej. Comp.  

3010412020 	SALDO ANTERIOR 373,75 

29/0512020 	SALDO ATUAL 373.94 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	- - 	373,75 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,19 
IMPOSTO DE RENDA ,,. -) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,19 
SALDO ATUAL = 373.94 

Valor da Cota 
3010412020 	3,708914031 
29105112020 	3,71 0758200 

Rentabilidade 
No más 	 0,0497 
No ano 	 0,3622 
J'tir.os 1 2 meses 	1,5054 

Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota 	Saldo cotas 

100.770837 

100,770837 	 100,770837 

Transação efetuada com sucesso por: 2115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0C38 

h:tps /:aapj.bb.com.buaapj/homeV2.bb?tokenScsSao82C94O9ddO9I3a3fS46l4be' 2556214d# 	 1 



	

02/06/2020 
	

Banco ao Brasil 

	

* 	 G331021403704890034 

Extrato conta corrente 	 02/0612020 14:14:02 

Cliente 

Agência 	 1121-5 
Conta 	 22102-3 
Piodo solicitado 	0512020 

Lançamentos 

Sem lançamentos no perlodo 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

httpsJ/aapj.bb.om.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaO17a441990d64953976aC155a48bed6df# 	 111 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarop - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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* 	 G3373117215415241 

Extrato conta corrente 	 31/12/2020 18.36.16 

Cliente - Conta atual 

	

Agência 	1121-5 
Conta corrente 20037-9 PMA PRO-CIDADANIA 
Período do Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	DL 	
Ag. origem 	Lote 	Histórico 

balancete movimento 

14/09/2016 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

Documento 	Valor R$ 	Saldo 

000 C 

lnvest.com  Resgate Autom. 100.08 
Saldo 10008 O 
Juros 000 
Data de Debito de Juros 31/1212020 
IOF * 0,00 
Data de Debito de IOF 04/0112021 

Saldo de fundos de investimento 
S.Público Automático 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

https://aapj.bb.com.br/apf-apj-web/índex.htm?v=2.1  9.1 
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o Í 	
Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 	1121-5 
Conta corrente 20778-0 REC TX INSC POLIC CIDADA 
Período do 

Mês atual 
extrato 

Lançamentos 

Dt. 	Dt.  
balancete movimento Ag. origem 	

Lote 	Histórico 

05/09/2013 	 0000 	00000 	000 Saldo Anterior 

lnvest.com  Resgate Autom. 
Saldo 
Juros 
Data de Debito de Juros 
IOF * 
Data de Debito de IOF 

Saldo de fundos de investimento 
S.Público Automático 

G3373117215445241 
3111212020 18:36:53 

Documento 	Valor R$ 	Saldo 

0,00C 

374.42C 
374,42C 

0,00 
31112.12020 

0,00 
04/0112021 

374,42 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: J8115638 FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA. 

https:/!aapj.bb.com.br/apf-apj-web/index.html?v=2.19.1 
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BANCO DO BRASIL 
	

Extrato de Conta Corrente 

Cliente 
Nome 

PREF MUN DE ACARAPE 
AÕnc.a 	 Conta 

1121-5 	 22.102-3 

Movimento 
Data 	Dep. 	Histórico 	 Documento 

origem 

31110/2016 	 Saldo Anterior 

3111212020 	 SALDO 

Impresso em 18.01.2021 às 12:57:04 

Central de Atendimento 88 - 4004 0001 ou 0800 729 0001 
Serviço de Atendimento ao Consumidor SAC - 0800 729 0722 
Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Deficientes Auditivos ou de Fala - 0800 729 0088 

Valor 
	

Saldo 

0,00C 

0,00C 

Mod. 0.50.817-2 - 0uV2016 - SISBB 16298 - bb.com.br  - Central de Atendimento 88 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - pvb 	 Pág. 



EXTRATO 1212020 

Dados do Cliente 
- Nome 

PREF MUN DE ACARAPE 

Perfil do Investidor 

SEM QUESTIONARIO 

Carteira de Investimentos 

Aderente ao Perfil 

fi 
FUNDO 

S. Público Automático  

Agéncia 	 Conta 

1121-5 	 22102-3 

CNPJ 

04.288.966/0001-27 

saia —Histórico Vacr r 	IR Base Caic. iR Cornp 	R JOF Quant. Cotas Sa!oc Cotas 

O 3011112020 Saldo Anterior 1.052,27 0,00 0,00 0,00 0,00 O 283,235457 

O 3111212020 Saldo Atual 1.052,39 000 0,00 0,00 0,00 O 283,235457 

VALORES LÍQUIDOS PARA RESGATE 

Projeção para 3111212020 - Cota: 3.715604271 

Disponlvel p/ Resg. 1.052,46 

Saldo em Carência plResg. 0100 

IR estimado 	 20,00% 0,00 

IR complementar 0,00 

101= estimado 000 

Resumo do Mês 

Saldo Anterior 1.052,27 

Aplicações 0,00 

Resgates 0,00 

Imposto de Renda 0,00 

lOF 0,00 

Saldo Atual 1-052,39 

Valor da Cota 

30111/2020 	 3,715185717 

3111212020 	 3,715604271 

Rentabilidades % 

Nomes +001 

No ano +0,49 

Últimos 12 meses +0,49 



Aplicações em ser 

Data 
Documento Valor Aplicado Quantidade cotas Saldo cotas 

1110712015 909112111 3,19 0,993616 0,817522033 

151072015 909112115 500 1,555134 1,555136003 

2010712016 909112120 005 0,015534 0,015534000 

0210812016 909112102 19,36 5,995081 5,995081000 

0410812016 909112104 12.00 3,713238 3.713238000 

1010812016 909112110 10,17 3,142360 3,142360000 

12/0812016 909112112 136.35 42,099783 42,099783000 

11/10/2016 909112111 245.00 74.521497 74,521497000 

L 3111012016 909112131 500.00 151,375308 151,375308000 

Central de Atendimento Banco do Brasil S.A. 

Capitais e Regiões Metropolitanas 
4004 0001 Demais localidades 0800 729 0001 
Deficiente Auditivo ou de Fala 0800 729 0088 
Ouvidoria Banco do Brasil 0800 729 5678 
SAC 0800 729 0722 ou acesse bb.com.br  

BBDTVM - CNPJ n °  30.822.936/0001-69 
Praça XV de Novembro, 20- 30  andar 

CEP 20.010-010 - Rio de Janeiro (RJ) 
bbdtvm@bb.com.br  



Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 31/12/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
Xl - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Rua José &uíIhrm2, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Ceara 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Munidpaí de Acarape 
A Mudariçã Con§na = Amor e Tra!hs 

PORTARIA N° 5412020 GÁS 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE ACARAPE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

o Prefeito Municipal de Acarape, Estado do Ceará, FRANKLIN VERÍSSIMO 
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei N°453/2013 de 
08 de janeiro de 2013; 

RESOLVE S  

Art. 1 1  NOMEAR o (a) Presidente e os respectivos membros para a constituicãc da 
Comisso Permanente de Licitações, a partir de 01 de janeiro de 2020. 

PRESIDENTE 	 JANANA SOUZA RODRIGUES 

WANESSA MARIA CHAGAS DA SILVA 

MEMBROS 	 JAMILLE RODRIGUES ARAÚJO 

Art. 2 0  Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2020, revogando 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipai de Acarape!CE, 11 de agosto de 2020. 

UQtY cro 
FRANKL!N VERISSIMO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Acorope 
Construindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020a 31/12/ 2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

Ruo José Guilhermg •  100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorap - Ceor'a 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que o GABINETE DO PREFEITO no exercício financeiro 2020 

(1310512020 a 31/1212020), nada tem a registrar no MODELO 11 - 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	ASS: Ukj& 
NOME: Fco. Antoni do Nasciento Neto 	NOME: Daniele castro Alves 	NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 010648/0-5 CRC/CE) 	 MAT.: 1481 	 MAT.: 2346 

Ruo José Guilherme. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorcpe - Ceará 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



Governo Municipal de Acarape 
Construindo um novo tempo 

I.N. N° 03113 - TCM/CE 	 DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃO 
MODELO 11 

Município: ACARAPE 	 Exercício: 2020 	 Período: 1310512020 a 31/1212020 

órgão: GABINETE DO PREFEITO 	 Unidade Gestora: GABINETE DO PREFEITO 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 	 VALOR EMPENHADO (R$) 	 VALOR PAGO (R$) 

Cargo: Contador 
NOME: Fco. Antonio do Nascimento Neto 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: 0106 

Assinatura:  

Tesoureira: 

ASS: 

b do N\cimento Neto 	 NOME: Daniele Castro Alves 

(CRC/C\ 	 MAT.: 1481 

Ordenador da Despesa: 

ASS:A(t,6. 
NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Ruo José Guilherme. 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorop - Cc.r* 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acorape 
Construindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(1310512020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Rua José Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acorape - CQo.ri 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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• i 	 Governo Municipa' de Acirpe 
Consuufr400 novo tempo 

LEI N° 524, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

'Altera o art. 1° da Lei n° 387109 e dá outras 
providências". 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, FRANKLIN VERISSIMO OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Acarape, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. Y. O art. 1" da Lei n° 387109 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10.  O Subsídio mensal do Prefeito Municipal de Acarape, fica fixado no valor de RS 
15.000,00 (quinze mil reais) e o do Vice-Prefeito, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)." 

Art. 2°. Ás despesas para execução da presente Lei correrão ã conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 30,  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de lO 

de janeiro de 2017, revogadas as disposições em sentido contrário. 	 - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE. ACARAPE/CE, 16 de dezembro de 2016. 

Q 	 Ç. 
Frankhn Veríssimo Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Governo Municipal de Acarope 
Cottstruindo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13105/2020 a 3111212020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

Rua Jo Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62875-000 - Acrcp - Cacrá 
CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

'-T Balancete da Receita - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO Período: 01/01/2020 a 3111212020 
-. 

Classificação 	 Título da Receita Orçamentária Previsão Anulação em Arrecadação em Anulação até Arrecadação até Diferença para  
Orçamentária Orçamentária Orçamentária Dezembro Dezembro Dezembro Dezembro 

1000.00.00.0000.000 	Receitas correntes 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 4.992,51 (-) 
1300.00.00.0000.000 	Receita Patrimonial 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 4.992,51 (-) 
1320.00.00.0000.000 	Valores Mobiliários 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 4.992,51 (-) 
1321.00.00.0000.000 	Juros e correções Monetárias 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 4.992,51 (-) 
1321.00.11.1300.000 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não Vinculados - 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 4.992,51 (-) 

Outros 

Totais Orçamentários: 5.000,00 0,00 0,17 0,00 7,49 

Classificação 	 Título da Receita Extra Orçamentária Dedução em Anulação até Dedução até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100020000 	 Salario Maternidade 14.900,00 0,00 14.900,00 

100030000 	 contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 424,14 0,00 5.549,60 

100040000 	 contribuicao Previdenciaria - INSS 11.235,00 0,00 68.219,10 

100060000 	 ISS 85,50 0,00 360,00 

100070000 	 IRRF 16.324,55 0,00 99.591,74 

100120014 	 EMPRESTIMO B.B. 2.557,95 0,00 75.892,64 

100120015 	 EMPRESTIMO C.E.F. 0,00 0,00 1.357,29 

Totais Extra Orçamentários: 45.527,14 0,00 265.870,37 

Total Geral: 45.527,31 0,00 265.877,86 

C~~ 

	 (L\Cán, Çd ~A,2  à, 	JçX,~~ 
MUNICIPIOS CNSULTRIA 

	
DANIELE DE CASTRO ALVES 

	
MARCELA EDUARDO D HORA 

Contador C3251d-8\ 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.1 11 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO sre- "2.711 i,. Período: 	0110112020 a 31112/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	- Dezembro até 	Pagar 

1 GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 

02.01 Gabinete do Prefeito 

04.122.0007.2.002.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO 

31900400 15 506,500,00 0,00 154.000,00 0,00 46.393,00 

31901100 16 458.500,00 190.100,00 30.000,00 0,00 0,00 

31901300 17 30.000,00 25.000,00 51.000,00 0,00 0,00 

31909200 18 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 19 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

31909600 20 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 21 20.000,00 3.900,00 0,00 0,00 3.943,82 

33504100 22 50.000,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 

33900400 23 5.000,00 5.000,00 25.000,00 0,00 0,00 

33901400 24 10.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 25 35.000,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 

33903100 26 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 27 58.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 28 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 29 40.500,00 40.500,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 30 14.000,00 0,00 9.001,00 0,00 2.850,00 

33903900 31 503.500,00 212.500,00 80.001,00 0,00 5.000,00 

33904700 32 12.000,00 21.000,00 10.000,00 0,00 0,00 

33904800 33 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 34 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 35 5.000,00 5.000,00 0,00 o,00 0,00 

92.789,99 659.602,99 897,01 92.789,99 659.602,99 95.711,62 565.214,55 94.388,44 

29.818,17 298.346,33 53,67 29.818,17 298.346,33 30.446,62 289.393,41 8.952,92 

32.756,72 55.961,10 38,90 32.756,72 55.961,10 0,00 23.204,38 32.756,72 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 16.056,18 43,82 1.779,18 16.056,18 1.779,18 16.056,18 0,00 

4.281,00 51.237,00 263,00 4.281,00 51.237,00 4.281,00 51.237,00 0,00 

0,00 25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 24.295,24 24.295,24 704,76 

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.568,36 52.452,82 547,18 12.568,36 52.452,82 17.949,93 52.452,82 0,00 

0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.850,00 22.110,00 891,00 2.850,00 22.110,00 2.850,00 13.500,00 8.610,00 

3.000,00 367.787,69 3.213,31 31.550,00 367.787,69 63.800,00 335.187,69 32.600,00 

0,00 0.00 1.000,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 19 



PREFEITURA MUNICIPAL DEACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO 
	

Período: 0110112020 a 31112/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

44909200 37 5.00000 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 1.795.000,00 613.800,00 378.502,00 0,00 58.186,82 	178.064,24 1.548.753,11 

04.122.0007.2.003.0000 GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONALIZADO 

31900400 38 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 39 5.500,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 40 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 41 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 42 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 43 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 44 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 45 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 28.000,00 27.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0007.2.004.0000 PARCERIA E COOPERAÇÃO TÉCNICA COM ENTIDADES DIVERSAS 

33504100 46 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33504300 47 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 48 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 21.000,00 21.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0010.2.005.0000 AÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CONTROLE SOCIAL E OUVIDORIA 

33901400 49 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 50 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903300 51 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 52 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 53 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

10.948,89 208.393,42 1.548.753,11 241.113,59 1.370.740,27 178.012,84 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Orçamentária 	
i 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DEACARAPE 
i m 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITO/VICE-PREFEITO Período: 	0110112020 a 31/1212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até -- - - Dotação 	até 	 Dezembro até 	Pagar 

33903600 54 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 55 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 56 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 25.000,00 23.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071.2.006.0000 FESTIVIDADES DE EMACIPAÇÃO POLÍTICA 

33903000 57 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 58 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 59 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 60 55.000,00 55.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 78.000,00 78.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0265.2.007.0000 0201-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 61 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.131.0070.2.008.  0000 ATIVIDADES DE PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

33903000 62 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 63 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 64 13.000,00 34.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 

Total do P. A.: 23.000,00 44.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 44.000,00 

Total da U. 0.: 	 1.980.000,00 	817.300,00443.502 , 00 	 0 ,00 	58.186,82 	178.064,24 	1.592.753,11 

P \

~ 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 44.000,00 0,00 37.000,00 7.000,00 

0,00 0,00 44.000,00 0,00 37.000,00 7.000,00 

13.448,89 208.393,42 1.592.753,11 241.113,59 1.407.740,27 185.012,84 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

Período: 01101/2020 a 31112/2020 

Elemento Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa - Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

02.02 Gabinete do Vice-Prefeito 

04.122.0007.2.009.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

31900400 65 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 66 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 67 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 68 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 69 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 70 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 71 2.500,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 72 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 73 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 74 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 75 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 76 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 77 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 78 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 79 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 80 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 81 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 82 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 83 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 84 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 95.000,00 95.000,00 0,00 0,00 0,00 \ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0265.2.010.0000 0202-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

Período: 01/0112020 a 31/1212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até - 	Pagar 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 	85 	 10.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 	 10.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total da U. O.: 	 105.000,00 	105.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

Período: 01101/2020 a 3111212020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

02.03 Procuradoria Geral do Município 

04.062.0021.2.011.0000 APOIO MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DO PROCESSO JUDICIÁRIO 

33504100 86 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.091 .0042.2.012.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

31900400 87 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 88 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 89 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 90 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 91 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 92 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 93 2.500,00 2500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 94 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 95 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

33903100 96 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 97 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 98 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 99 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 100 8.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 101 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 102 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 103 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 104 1.500,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 105 5.000,00 5.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

Período: 01/0112020 a 31/12/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Supiement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 10.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0.00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 12.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 	106 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 80.500,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0006.2.013.0000 REVITALIZAÇÃO E CONTROLE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

33903500 	107 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 	106 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 	109 6.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 16.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

04.122.0265.2.014.0000 0203-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

33904800 	110 10.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total da U. O.: 122.500,00 110.000,00 0,00 \ 	Ç\ 0,00 0,00 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:7 19 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO 
	

Período: 0110112020 a 31/12/2020 

Elemento 	Fic 	Fixação 	Anulações Suplement Adicionais 	Despesa 	Despesa Empenhada 	Saldo 	Despesa Liquidada em 	Despesa Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan 	Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra 	Cancel. 	em Dezembro até 	Dotação 	Dezembro até 	 Dezembro até 	Pagar 

02.04 Controladoria Geral do Município 

04.122.0007.2.015.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

31900400 111 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901100 112 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31901300 113 6.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909200 114 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31909400 115 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

31911300 116 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33900400 117 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33901400 118 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903000 119 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903100 120 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903400 121 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903500 122 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903600 123 6.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33903900 124 8.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904700 125 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33904800 126 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909200 127 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

33909300 128 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44905200 129 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

44909200 130 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total do P. A.: 92.500,00 83.000,00 0,00 0,00 0,00 	\ 0,00 

04.122.0265.2.016.0000 0204-PROGRAMA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 2.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 1.500,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 9.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAPE 

Balancete da Despesa - GABINETE DO PREFEITONICE-PREFEITO Período: 01/0112020 a 3111212020 

Elemento 	Fic Fixação 	Anulações 	Suplement 	Adicionais Despesa 	Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada em Despesa 	Paga em 	Despesa a 
Despesa 	Lan Orç. 	e Transf(-) 	. e 	Esp./Extra Cancel. 	em Dezembro até Dotação Dezembro até Dezembro até Pagar 

33904800 	131 10000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total do P. A.: 10.000,00 	10.000,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total da U. 0.: 102.500,00 	93.000,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 9.500,00 0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Total da U. G.: 2.310.000,00 	1.125.300,00 	443.502,00 	 0,00 58.186,82 	178.064,24 	1.592.753,11 35.448,89 208.393,42 	1.592.753,11 241.113,59 	1.407.740,27 185.012,84 

Total Orç.: 2.310.000,00 	1.125.300,00 	443.502,00 	 0,00 58.186,82 	178.064,24 	1.592.753,11 35.448,89 208.393,42 	1.592.753,11 241.113,59 	1.407.740,27 	185.012,84 

Demonstrativo da Despesa Extra Orçamentária 

Conta Título da Conta Extra Orçamentária Anulação até 	Pagamentos em Pagamentos até 
Extra Dezembro Dezembro Dezembro 

100002019 RESTOS A PAGAR 2O19 0,00 0,00 83.198,15 

100020000 Salario Maternidade 0,00 3.800,00 14.900,00 

100030000 Contribuicao Previdenciaria - Regime Proprio 0,00 424,17 6.063,28 

100040000 Contribuicao Previdenciaria - INSS 0,00 38.502,47 65.366,78 

100060000 ISS 0,00 360,00 360,00 

100070000 IRRF 0,00 99.591,74 99.591,74 

100120014 EMPRESTIMO B.B. 0,00 0,00 33.333,95 

100120015 EMPRESTIMO C.E.F. 0,00 0,00 2.513,50 

Total Extra Orçamentário: 0,00 142.678,38 305.327,40 

Total Geral: 383.791,97 1.713.067,67 

X\\) vs 
MUNICIPIOS ONSU\TORIA 

	
DANIELE DE CASTRO ALVES 

	
MARCELA EDUARDO DA HORA 

Contador RC3251-8 
	

Tesoureiro 
	

Gestor 
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Governo Municipal de Acarepe 
Constru odo um novo tempo 

GABINETE DO PREFEITO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2020 
(13/0512020 a 31/12/2020) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 

Ruc Jo:ã Guilherme, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - AcorpQ - C.eró 

CNPJ: 23.555.170/0001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Governo Municipal de Acarope 
Construindo um novo tempo 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de ACARAPE/CE no exercício 

financeiro 2020 (1310512020 a 3111212020), não promoveu alterações das 

normas que regulam a gestão do GABINETE DO PREFEITO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acarape - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2020. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antonido Na 

MAT.: 010648/0-5 ),CRC/CI 

Tesoureira: 

ASS:  

n\nto Neto 	NOME: Daniele castro Alves 

MAT.: 1481  

Ordenador da Despesa: 

ASS:LC1 	4MA1,  d 
NOME: Marcela Eduardo da Hora 

MAT.: 2346 

Ruo José &ui1hQrm2, 100 - Centro - CEP: 62.875-000 - Acarap - CQOrQ 

CNPJ: 23.555.17010001-38 - CGF: 06.920.504-3 
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Gcwemo Municipal de Acarape 
	•-, c• 

(orj C r,J'3 Cfr' 

LLÀI N °  45312013 

D1SPÓE SOBRE A NOVA ESTRUTURA 
J4JJMINISTRATIVÁ E ORGANIZACIONAL )O 
MUMCIFIO DE ACARAPE E DA OUTRAS 
?I(OYLDÊNCLAS." 

O PREFEITO DO MUNJCLPIO DE ACÀRAPE, ESTADO DO cLARÁ 1  í 
cr de Vrtdiri aprovoN c,  eu cioo a , a lau L: 

CAPTULOI 
FINALIDADE E COMPETÊNCIA 

- O Pcdr Execáve do Município t xccido pelo }rio, 	itiio Pelos Scrctáx10 

Municipais e 0,-¥ÀUS que coniprn & Àdminiauçau Mu;ieipd, 	cumyrimnk3 d sui 	ibuiç. 
c cot 	&Ci.s constiaiciotui, &ii c rgulnitar. 

Art. 20 - A Administzu.çJo Muiikixil cornpccn&: 

1 A Mniniszrç.o Din 	uc coatitui dos 	íntcgudcw aã cstnitura admúií;truúv ,& dis 
Srczzras Municipais, Procu-a.Ëriu Gral do Munkípío e Controlador Geral do Município; 

11 - A Adzuinistr.çzin Indireta, que ccmpreztdc o serviços públicos ou de 	-esse pú'olic, ikjcidCo 

i p&s jurdiis dvrs..s di Município, dOLVIãs de pc zaa1iddc juridica própria, com cirnarmia 
a&ninistraiiva e financcir, cornposa 

 
de Auuirui, Fundações ?úblics, Socid.a&ies de Econotui 

Mi 	e Ernprtrs. Públicas. 

30  - A Açu Gover=nta1 oteiJezern ao pijonot gJoi1, vid a prcuo do 
d12v3lvimczo ócio-cconÕuico do Municipio, c bckidos nos seguimes i 	1coO5 b..sico: 

- P 	i.rru de Govcco; 
Ii 	- ?Lc. PurL2zju.eJ; 

- Plaru Diretor, 
1', 	- Direrizos Oçrn.n4s, 
Y 	• Or ncrcs Anuus. 

- is ividadc da .\ 	ii-cçio uricipol, ecutdc.s cm bc eos 
W4,0 C4J)f ui.da.ç 	Lxiz o dvcis, pcus tituLares do Gabintc do Prcfeiii c 

Lrefeito, us Sreuri.s .Iwiciis bem como a Controladoria Gerai do Municipi e 
Gcíal do Muiuicçiio, rucdinte atwçi d chcfi individuais, realágU sisccrrítica de ruiis cm 

d CLCfU.5 wS,-JInadás C CUrO 	)Ci J"c civil OrL iiada qu.uido datcrnicc.o pco 
C.efe do Ectivo. 

:josé CrtstJ,w., s/n, Citj- o - Acüiup/ Ceará 
Cp: 

 
62.785-000 

czIPJ; 23.555.1 7O/0001-3.i 



Governo MunLcipI de Acaripc 
O (Q, %flz 

CAPÍTULO li 
ESTRUTURA ORGAN!7AC1ONAL 

At S - A r-sL-utura O aiiz 	ad &i P dtLr MLfl3cipI dá! A=apc tczn £ stemúnte crposiçi: 

!. D ó.-glus U Ad iini:uç. Dint. 

1. Gabinete do ?iekft& Vicc P,-efeito 
2. Sct'u Municipal de Adrniiiiirç.1u c 	- SEMAF1 
3. Soe rem-ria Muzicipii do Saúde - SMS 
4. Sccrcu-iiz Municipti das Juvcnrudc - SEJUV 
S. Sczxuria Municipal dc Lkcoso1vjucu, Ecu5:nico - SDE 

S. Scuria Municip1 de Pkjaacnio - SEPLAN 
7. Sezreta-ia Municipal de Dcssivoivimento Agido, ?C$.t c Pcuíria - SEDA? 
L 5crct2..'i.t Municip.tl de Lilratmun e Meio Arnbíctc - SEIM 
9. Scn -Li MuniciJ dc Cuir, Esmat e 	- SECEL 

Ü. S.tr MwicipaJ de Trb.tio e DeavoMrcc:o Siai - STDS 
• 	Micid dc F.JLc!.ç- SM} 

11. O_o Cokidc: 

1. 	Co.ho Muihi;d d. IJuaç.3.o 
Cw.cho M uni cip.d d  Sa.Jr 
C(fl) N1LL'k;1 	rk:i;c 	S.cial 
Ci 	'dd d. Du-ei. 	Crioç. e do AICCL 

5. 	C.m:lu Ttit..r 	Ciinç e Ji A.'ntc 
. 	 M uni cpz dc kc Civtl - CO'4DEC 

(!1. Õrg1c S:nicos Ei: 

Fundo MIuniz11pel dc 	i;o 
2. Fundo Mu3.ip.J dc S..úic 

3. Fundi .wticpd dc Aç.t. 

SÇÀO i 
DO G:UINETE DO PREFEITO E DO VICE PREFEITO 

COMKSIÇÀO E AflUBUIÇÕES 

An. -  O G.biic:c CO Pri) cueformc C ctiçLo Fc*c-aJ á o in 	ctcr de dcLs. 
2-3 ?b 	Mtn:i 	de Acu-.p, cozcpos'o por órgAos d 	c.s-cntzi po1itic- 

	

o.ni1c, ouv&ri, dfc sci.iJ c 	iuicçc, codo taziin o Gabnc.c 
Vi..- hcfcio e 	 dc 	- ncu po1 >a4mnitriLiio, cuja taJid.dc 
itn 	diri 	o 	fiLi Mrcip::,sUns Utivid--dCsD1iticzi4 &oci*i, 	tiCJ. 

rniniiu-ii'c., pr LJ1L) tj que cou-.r, ct-içcs públicos direto c indirctoN c.otn a wguiz ,.£  
s uta: 

JC,i'cfciL, 	-2 

J , - -, C.rsd;w, 	Cir - :11r'pe/ Ceará 
C: 62.7135-000 
(FJ: 23.555.17010001 •33 



Governo Munkip1 de Acrdp 
u 

1,1 	Gbjnct; do Vire Prvfci 
1.1.1 	Serttri4 de Gabncte do Vice Pfcito 

Lii.! AsoriJuridic4 
1.1.2 	Assessori& dc Vice PrcfeiLi 
1.2 	Scrta Chefe de Gtbicic do Pcfe1: 
1.2.1 	(Quro) Assessorias do Prvtco 
1.2.2 	Sccvwie de Gubincte do Prefeito 
1.2.3 	CoordcraJuda de CcrizioniaJ 

.2.1.1 Coorden4o EpcLd de Seíur..o Pb1iei 
12.1.2 A cr.or.i de Councsç.A0In.siuciotI41 
1.3 	?rorii Geral do .Município 
13.1 	Pridon dc Comi 	de Licito 
1.3.1.! (Dois) Merilires da Comissão de Licio 
1.4 

 
Conr_ro!:d40riz Gcrdl do Mpo - CGM 

1.4.1 Ouvidoria (kr.1 do Município. DGM 
1.4.2 	Chefii d 	 dc PeL'izmuio 

.ArL 7 - A 	eti.r Cfe J, Gbiru. do PrVicito c junto com o tiru1.z do ExÁceurívo Mur.iipii 
order.i.do* dc 	dc t}.ibiutz, iui eomu ti eta c rcponaim OS dem.is membro; do Gbincte 
c113 status de 	soda c1a: a 1u e4rii Gwn1 do Municipio e o Cono1a4oria (3cral. 

Ait. ° - A Cc rde1oLi d Ciil 	co ceacia dc orgarizu, ccw apoio dzs Secrttr.rin., 
4 so!e-uLadeu e CVtLO qu.' sro prvai:d..s 2;1O Chefe do Ecutivo e pelo Vicc Ftcfcito. bcn cume 

intinw pçi 	o:J pi-.10 	uxios os eventos oficiliz do Mu.Gicfpio. 

- A Co dei.t&kIi4 ENpecial de Segurança PúbUci tem o objcivo dc llavwcu e cccccia. 
e efe:ividdc dc St..ua Munkipal de 	Lca Social utí1ido o aricuJA Ç1O ifl.s1.i?uCICWiJ e e 

reLo p&t. com  À ixiccaze civii, promo'xndo a cu1wr. á de pw, biu como btiu.tir 
-. 	 Ifl)cZZ1 a Gu.rL!a 	ipaI 

;\.. 1O'- \ 	or dc Co:nunceçfo 1::!u:icÜaJ tem o obJctiv rsore.r dLcuLe 
. I2to 	d iWpiCia4 C .. tiliLili., tetü aOfli) çriir e cc,crdcriar cn..h de couiwiic4o: Leriç3 

com e sLe cviI, titillz..ndo p.r .ssu tod.s as fen-uiz.cntas i2:rc5$ 	W4iLi, aMI..à de 
tcx 	 e ri;-.nenL.s das nii sc!.is. 

1 	A Pror.dor Geral do Muiepici, O:g 	de reprflt.1.t) j.icJ 4À o MLmi.pk) e 
coltori i..erior dc Áduti sD- ;io, ceji f .iiidzide é o corok irn.rno di legalidade dos ares CO 
Pe.Jcr E)utivo, U 	d 	!ciixu do Mwticipio e e cc 

LiCi tiLLri Z.i Lco ac uij. c.gr! 11-a: 

.3 	 ?c.iraer 3rJ dc Meripio 
1 .3.1 	Prcsi&kutc da C.3o de Lita 
1.3.1.1 (Deis)Membros  J_L Cecii. 	de Licite 

CGE tem 	fic1;..de 	itir 
de 	:rduk: 	to .g 	sezflus e pvidi2.i.s .rncet 	a dcfc 	dc 

:-iim:io pftblico, .io ezrk IIcr:io. 	tudutorio Pública, à ccrrcç.Lo, e. picveoço e cb.L: 

e:Ji.JLtir.c, s,':, Cc::r - .-1upc/Cará 
Cp: 62.7Ü5-000 
CNP1; 23.SSÍ 70/0001-33 



Governo MunIdpal  

Cornpç.i) e C incremen to da hicupwèIncia na su.o da Administração Pública dircta e indifutá do 
1c.dcr Executivo, coaptiado-1hc: 

n.iIiz$i alividudcj de ujjdi,rja u f 1izo nos Ústemiu COnLtbil, fiito, 
orxçrg4.j-jç, de pcso1, de rvcurs ecrnos e nos d.cma.is  5ihzni *dmiistriivos e 
operccionis, scgiuido os prncípios da 1cgaiidad, irnpossciida&, mora1idac. 
publicidade, c i»nbilidadç, Críci zmCLI e OCOnomicidaje., 

Li. 	zvt1iax o curnprúncuo e a cfrtividJe doi programas dc governo; 

111. 	&cow1)tn1utr e gestão çtotáb1, 1inaiira, ou.ra, oprio1 e tiziuii da 

Àdministraço Pública direta e iudirctd do Poder Executivo em apoio ao cereício do 

coutrolu externo do Poder Lçgi:io; 

IV. 	coordcnar o 1 ,cgimç dicip[i= do rtdor pu!ic e ;plic.a•!o os 	c endLI--des do 

Poder Excetivo; 

'/. 	etabc1cccr cen= e pro 	nios de auditoria e corro j  wrcm  adoudos F-° 
e 	dz1e do Po4.kr Exxuiv: 

Vi. 	encnia, coordenar e s'inar as gus que exijam inteç.10 dos árg.0 e das 
unidades uc dccuipcabz fi tiv i dzIdes de uuditoria e C.3";Zz, d 	volvi.L nas 
uidado 	iais e s cionas da coauolc interno; 

Vil. 	propor açes para a prevenção da ocorrúncia de ilícitos iidniinisu- tivos no 	bíw d 
Pc'dr axcuxivo; 

VIII. prccnover o incrcncuto da trun.prucin pCb!ic4 e forocutar 	 da 
civil e a p'cnçzo da inaJvcsa..o dos r'xuros públicos e aplicer 	 Lei dc 
Asso a Inorrno - Lci N°  12.527, (1c 18 de novembro de 2011; 

I. 	ruunir e integrar dados e irl(orm;'es docornmtcs das atividades de auditoria, i:aii2aç.ao 
e ccrreçL; 

X. 	 iisr-sc co o Mixiu.rie r'b1iu e o Tribunal de Cut.s dos 	uckípio. cm o 
objetivo de deenvohcr tçcs eticazs pari conbarc i caJvcr,aço di.» rv~:i_n ç, 3.  

Xl, 	c'ordcaar a Ouvidoria-Geral Co Muncipio p.4ra dar enc udi 	13C rito .'is Lfcroi 
eeazJas lXt  esc õr10. 

) A Ouvidoria LcU por objetio a.segurur, de ncxo pornucnte e eije-Lz, e 
dos priocfpios do lc,alidadc, moralidade, publicidade, imps.aiidadc e efi:ir.i do 

	

ztos duá aLte'. .a Adunrço L)icL, e indireta, inclusive da cnp:c -i.s 	blict' e 

sicd..dc ri quais o Mtuiicipo dn1ut capital nuJonuirt'o, e craidadcs pricL.s de 
qualquer r.aturez4, que tperurn coro rvew'sos públicos, ua pre'ait. ~ão dc 

pulo-, s.bttudo ouvindo e gzLquilido o sigilo das dntuicL-s da popolalc que 

prew'.tr Órg.o per une  to  p .ncia!, tc!cfcico ou digital: 

uwJusé C'rLno, /n, cnt.ro - .4czrcp/ Cora 
Cp: 62.785-000 
CNPJ: 23S55.1 73/u0i1 - Lw 



Governo Munidl de Ac:p 
C..r. - 	o 

Xii, 	d iz o dcvd ndamcnio is rrprestatações ou dcnú.nck.s 	 qcc rçexr 
i !c3.o ou aa.ç8 ao patrimn10 púbLico, velando por sua intcgrl soiuç..O: 

Xiii.çneuuLnhw ii PrucurLLioria Crcral do Municipio os casos que COgwc, çm tcç, 
impiobid.dc aini5tr2i à. e iodos aqueles qu rccometxkrn a indispocibliWadc de bcn; 
o úncí;-u ao Oi!1O e eur providencias no ijnbho da çowpcucLi diqwk órgão; 

XIV. eni si 	Jt2 io co:&Ci&, u 	de órgos o 	z:o 
desepcn.hi do suíu  

XV. üneragi.r CinI u Cn.lho dc Èáciá Públice e coza os ôr.o, iatcgran:es do Sistecns dc 
Controle Incroo; 

XVI. Ca3.Iogar o discipiin.ir o u.so do todo p4LrimÕaio fLsico o .iJ1L&d da J&rcfc1 Ut, 

ebløcno zonibo pua ti.ç ; ;uiç 	1ics cabiveis 

XVII. cx:tr ouDi athididcs crrckL. 

Pr'grg.fo nío: as funçõcx do contmie intornu o ndcc-c aos fundos opiais 	ruis por lei 
inuaiciJ d cujos recinos p.nicipo o Município o à.3 octidtdc as quais o Município dtcn o 
oitruk dirc:o ou indfrt,. 

SEÇAOU 
SECRETArU..'. ucip.i. ti ADMiNISTRAÇÃO E FLÀNÇÀS SEMAPI 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 3 	A Sto. 	.utkipJ de Fii;..s . SEMJ'.YL, ia c 	 O 

tinzcciros tem as 	tt fuiiJij$o; 

	

1, 	 1ruiuLi e c.ecur ..s inçÓcs incrrzitc o 

U. Excrr todas us atividades rtbtivas â administz-içLi da u.diL 	das rt:c,:iwi aLLfori±Ls, 

assim cfltcflLiid&L, fimealizaçu c coatrolo doi tribuzo5 próprios e 	.riJo cuja 

finaLiddc é o e boIcciniooto e aplicação de :nia-i, farmuIa.iD, çxirXICw43. 

c fic.a1iiâçi dLh vibuw; 

	

111. 	EXCCULaS as funçcs de g"Lici uibcria vis.and 	eiizau da pQIiúc4 ibUtari o d 
anteaUção do Muaiipio; 

	

fV. 	Etrrccr as adviddc do piancjuzoc.:o orçorncrário o conrb.r 	uç2j OrzotO.rt.. 
fiooir. 	&:1flhiÁLJ e Ct.iJ)11 

V. Crticcar. oao1ui e as'ali..r a cl 	r-oo e exrcuç..o de pt2.Os. prr.Lzo-1 o roj:i 
dc de>envolv Linunto para o Município, corri a pdtiCipÇ1O ia 5OOICJ.ILLC 	S..LULiLL. 
idcutilicando a. 	1vis (ornes do Iniu1Giaricutu; 

	

VI. 	Cord.or t iou.o d recu.r.os buuianos juiniç3 e 	iLO .d 
dhc o indiov 	t 

\Jr 

.Sí: José Crti.i, s/n, Cc:;iru — Acur..'p/ Carú 
C; $2.76-S-.wO 
C7'j:23.5.5.170/0001-36 

MON- 



Governo Munidpal de Acara p 
o ro trnpo 

Ali. 14 - A Sext.ixa Mwtkip1 dc Maiiiikutçio e Fiitixiça - SEMAFI tcr a sesuL,11C cnutura: 

1. Gabtzctc do Sccrttrio 
1.1 Sctcria de Gubinctc 
1.IJ 

 
Gerência deFiliiaç.o 

1.1.2 Gernck de Tributos c 
1 	1.3 Gcracic de Rccun.o. Huui.no 
L1.4 GcadeGc.tAo 

Azt. 15 - O Poi: Ecedvo utcr wi!c dc 1 cot -ia xduívtueotc na Scctttnri Muuicpdl 
dc Adrninitraç.Ao c Fnça. - SEMAFÍ, ixcIuiiv para p3g.tmcato exceto para as Sccricui.ts que wm 

tcm. Educação, Saúde, Ai:.ncia Socb! c Tr3hcJhu; dcvcudo a tot3iid.tdc da LTcLd.ÇC) 

rntniclptI aufcrid.a s e r rc.JiL.da 	 irus :c .x iru.s uo operwn cm o Município. 

úLio; U F'rfc:u 's.cicip.d cOi cujunto Xtn ü Secre :xiza Municipal de Adm 	rc~u c 
- SEMAFL P.1 cwpriincuto do di.poto no -capur dcic aitigo, 	hmcnti. ca w 

p;óprio ü arr id.aç10 qu ptr sua rcu!iMid.c, tu puder ser rtIi2.a4 auavé di. ictituiçde. 

SEÇÃO 111 
5 1 --- C.,  Li -",r; UIL *x S fL'N1CtPAL DE SAUDE - EMS 

COMPOSIÇ'.kO E ATRIBUIÇÕES 

16  A S ruiari. Mnicip.1 dc Siic, ri de pL cj.irncno, crdci.1O. 	ntz'.1c c 
dc >.adc iSO Mwiípio Lca a cuiflC cJCUtU 

2. Cabine:-- do Sc:cria Municip.i de Sdc - SMS 
SecdC.bL9ctc 

2. 	.1 Cocrdcn.du(ia d.. Visiuncia Epkmio6i. 
2. 	.1 	1 Chefia do D<ç 	rn.no de Endcatia 

Ce flemiju: d 	Vj}j: Stit:i 
2.1.3 Ccrdcnde:i.i do 	S..dc 	FmL 	- PF 

Cordcr.doia 
 

de  2.! .4 

2.1 . Lct 	Àwuniuiio do 	piuJ 
2.1.5.1 Dir,r Clino do HcpitiI 
2.1.5.1.1 Ccfia do Dp 	jtct. d 	Fmi.ic13 
2.1 .5.1.2 Che 	Wi L 	xLuIcOtú dc  Enferlaz geni 

	

;t. 17 •- A Sccrct.a.rit Mui1dpiJ de Súdc - SMS Utowá perzttancntculin'.z coctroic 	c 
bcLu 	i10 	 mu1c c 	Jioço Ltcraa d. 	ç3 c srviç. de 	Lai 

:co t.tar E nuLidc.d dos 	 xc:ukS tdcnico-cicitiiico. e primoniiis prtiric.ados PC: 

	

L;h:u UI) SLS. 	çuId3 a 	Liucnç10 do SLsIcm.3 	dc 

- 	 . çÔ 	Sccrc.ci.. 1uia1 dc S4uc, dcvcr 	obcdczcr os pncipio e 
irczri... do si n z r r. z Uni: 

 

J.ú Cr '  no, s/;, C.;.tio  
C---p.- 62.785-000 
cNPJ: 23.555.1 70/U0u1 -3b 



ovcrro Mun1cIp.l dà Acrap. 
Cenar.~ o ~ ~PO  

Ari. 1. 9 O Condho Mwiicíp1 de Scude, cn ciitcr pertnancnle e delibcnt1io, órgo colcdú 
composto por repreicm ,=tes do governo municipz!, presluidorti de icerviÇas profissionais dc saúde e 

uÂrio, tem por finalidade aui.ar na forrnulaç,i de eswxit4iu c no controle da c.xecuç4lo da po[Itic 

rnunicipJ de s.iidc. inclusive nos e.spctos c..ninicos e financeiros. cujas dcci.c nio 
homologadas pelo Chefe do Poder Excectivo Municipcl. 

?ndo Única. O dctalkuncnto das compctccias do ConseLho Municipal de SLde e 
'omposiço scao rvgtlerncnto por Decvto do Cbcfc do Poder Executivo MunleipJ c 
respcctivo Regimento 1itcrno. 

AtL 20 - O Fundo .Mumcipal de Saúde. insiitu.do  por foiça dc Lei, tca por compcténcia dcenvok'cr 
zs prútic&s dc prcvis.A.o, cornpro:r.etimcr.tc, execuç.!o, aoms.hameuto e carnpruvaç.o dos recursos 

cnLtflOS e tina.nCcil\5 XLS à dis u1ç.o do sis teami da saúde. 

'arafo Único. O Fundo Municipal dc Sziiui tiispe dc }egimznto próprio que lhe t.k:izic a.s iontes 
de ruus, objeto de uuibuiçbc3 do grtor e dixtrias pais as P:ctaç. de Cocw', fcrrr.e 
Lkno cqxdído pclo C.efe da Exxutivo Muaicipei; 

ArL, 21 - O Fundo Muziicípci de Saúde é apoiada 114 Secvazia Municial de Saúde, considerando que 
"Ftmdo 	1c1" 6 uma Co Esccid' cade eo depositados os ruzsos tàuinecêW sob 
do Secrctriu Municipai dc Sie o t.sli'i pelo Ccr.se1ho Municipal de Saúde, ainda que dotadu 
dc in11iirneato da contabilidade da geLí púbka, uo é ente jusídico cipu.z de c c cvrii'J cámo 
unidade aLminístrzuiva. 

1121 , 	ULIicU. A cecuça ~CULIcí3 e tinanccirs do Fundo Municipei de Saúde, conzituldo 
í1rioritcrflw pcIc 	do Sistema único de Saúde - SUS, sezo realizadas dir xrn pela 

Muninipal de sZIúJe. CIII CttuIta 1CUk.O COZ) 3 ScCruLIrla MU L1CI1J L Ad 	S'Jac. 
- SEMAFI. 

SÇÂO IV 
sEc:RF.TARI1\ .\IIJNICL}'AI. DAS JUVENTUDES - SEJUV 

COMPOSIÇÃO E ATRiBUIÇÕEs 

Ad. 22 - A Sccrcr:i Municipal das Juventude) - SF.J1JV, é o órgão e CULvO de 	ona. 

excuç.o e 	cm tNIOS uà a.aunos que diactu rcspeiw a.ii jOvcc.., 	trazIdo a 
laixa ria dc 15 a 29 anos e as potItios púilicas dcjuvcuwdc, com a WgUILIZ.:coa.LiÇ2. 

3. 	Gabincte da Sccrc.miunicipal das Ju!enrudes - SEJUY 
3.1 	 de Cabine--~ 
3.1.1 	Geruciadc Políticas Tnmc.svcriis 
3.1.2 	Gerúncia de 'terface Comuniria 
3.1.3 	C;c-:--* , ;-cii de P:rsnItts e 

At. 23 - So corc 	tia Secrutria uniciNZ das JuvcuWie. utilizando par ieao eç 	direi.ts. 
bdircums e/cai tr.msvcrs.ais: 

dirigir, ora1z ar, tirietuu, conuoliu e courdezu.r as Cividades ligadas ju'cotude; ." 
v. 

Tu: José Criswo, 5/n, Cng.ro -;cortipe/ Coara 
Cop. 62.765-000 
G11 -'1.- 2 3.555. 170/000 1 -3(1 
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Munkp.i1 deAc4rap 
Ç#.0 

esUL~)CIC,= c rr.incr 	co: oJlc3 c cdis ptb!ics c pr'ada, 	e 
ncrnacozaLs, no ázibilo FcJcraI. EiJzid c MuiiipJ que d -nvo1vrn 	vo.± 

para a iuver.;z:dc; 

IV. e.ab'rcr i prcpr 	pbtc.s para ajuv uL c fort 	& s 

V. assoraj àd10 e gcncia superix cui as.5u!ltos re1ic>nados ..S Pt)L1i d 
J vcatud; 

VI. ESScSSorar as denais Secnrias e vincu1í.da, nos as.s'_ntcs reluiorados às Po1i:i 
Públicas de JuvcLu'u&; 

Vii. 	cxrdcn,cr c., L-.IgÀ lboã do Grupo lntr 	r1 Juvcntudc Ji Co.c.ruo 

VJI. 	;.....i..r c -u: e.r jd 	quíças 	 c>u & J uventude; 

Lc 	czr c- ór2.s e iLk govcrwtmentais, em todas uj cfri de Govc 

às açóci de fon.aimcno do procsos d inclus4o socki para a juVi 41Z. :.;:tr.i 

ptkp.va c Urd. cor.mpb.udo us jovccis ám wb.an., dos diicriw e zoai. 
rurli; 

X. 	pro!:icr 	que vis.in  á incso dos jov>s no 	n.Io de- Tntlho; 

X 	&'iiculur o Ít1ri-dk.Incnto dos proçn.s de uigio rruuncrado, jtfltO a 	po1ico e 

XE. 	rnobdr os divenjos wgmentos d.ju'entude pera idcutiic.ir .LLS ILCe5 

o1uçcs,junro cc> Govino Municipal; 

SEÇÃO V 

1. 	(omuIar, supcn'io;r, co dcni -, ir.grr c rtcuir politicas púbIiC5 dcjuvccdc; 

SiCfEF.RL' MLN:CIPAL DE DEsENvoLvL\UiNIOLCO.uM1CU - SUE 
cc)M1'osç2.0 E A'nuucçÔEs 

A.zt. 24 — A Sereuia Mu>iiipód dc 	 Eeoiruic - SUE, o tSt;D 

p1aj., cxccu Lu c avdat u. pc>ULc,u. p ~bIca> voliad..s para promover o daccro1vie:: 	Co  
municipia por rncio do feneso dc aivi..tz, econinic.s e sodch r..s 	da iui(zri., c.arcio, 
IcNQU5 o turis-mo, com a uine coniposo: 

4. 	Gircc d 	 t . .O1V.I..UJ Eccnõmco - SDE 
4. L 	Secrctariu de Gabnc!c 

Gerente de Dcenvo tnen lnd6cao 
•1.L2 	Gcrae d1 .\LL 	duii 

1.) 	Gcc de a':ia CL.a e S1.iri 

í..1. 2 - />. S.-Ir=ia Municp..i de Lk ~-;nvolverl e3 1 0 F r.àuo - SOE C(dCV 	FZUJC c 

ZU(LL1 

 
Je CrcCimcnLo e&>nócuico u:.cuAvd que tzucrfirim r.z  ne1bor. d4 qu Jdèidc dc vkL LL 

uo:Jos Crisww, s,'n. CLw-o - .lcurp/ Ct'iirú 
Ccp: 62.785-000 



Gonrn Mun1dp1 de Acarape 
(.4p.r.1tbJo O FYA)  Lempo 

5. .3 	Gcrcocii d MoniIor..mcnu ,\V!ii 	e Ação Jntci-vcntora 

Art. 30- A Secrotaria Municipal Pbccjaincnt - SEPLkN tcm por finalidade xccutzir X5 fuzç'c d. 
pizncjatnono global, inJbmaçs 'swistics, çouipçtitid,--Ibç aind.t: 

Dfuiir, coordcnr e eccutir es poii[ic., díretrátz, c muLiu do p1aejaznecLo do 
Município.. 

U. Ptomovcr a c.rticuieç.o de Pkncio MU iipdJ GOZU a UniLo, o Estido, EPIs 
Pública, Parceria ?bUo-F1rjyci, Ori.ç, Não Govcrn.zrnzJ c OSCIP 
(Oinizço d Sociedade Civil de Inicrcc Público); 

111. 	Co.ordenir o procso de 	cjineuto Munkpi1 vindo o decnvovimenLO econieo- 
sc'.ial c fisico wiTiwrU de Acw.ipc, cLborc.cdo pLuos o pro&rma, dcnvoivcndo 

vutras alividatics tifm, bem c'tno acozupanhiindo suw cocu5es; 

IV. 	Efetuar 	tudo 	 SEevuõtic, que g erLin indicdorc 
da 	 Municipi: 

V. Instituir o Diiirio Oficial do 1unieipk e sponbi1iz.'u- por suzspub1iccç. i:cfuivc 
cziquanw a I mprer~sa O(il do Muoieipio não .e xntitui. 

SEÇÃO VII 
SECRETARIA MUNIC!?AL DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO. PESCA E PECUARLA 

SEDA? 
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Alt 31 - A Socremria Mucicipei de LXuulvünento Aririo, Peca e Pccu.Lia - SEDA? ten por 
- 	 rizulidade promovcr o dc.nvo1vijneoo n.uL a agricultura familiar, o agroncócio, a pcsca tmiIir c 
- 

 

em çwaU, e pecuárIa, $iXuO todas as cultura. detenvolvidas do forma suanÀvc1, ctrn 
prouço familiar, co ç 	Lcl 	6jusiça ciaL 

Ar. 32 - A Sccrcti;a Muiiepal d. Dv.cr.o4ine.to  Ar.rio, Pnzá e Pecuiri.a - SED,\?. eou.rú 
a seguintes coznpoi.1o: 

6. 	Gabinete d Sxru Nkiiicip4l cc Dsvohitncuo Arrio, Pe:Lca C 	 - 

SEDA? 
7.1 	 Se,. .Uii,i de Gabincw 
1.1.1 	Grio:ia de :gFiCU1:a Fiiia.r e 

.1.3 	Ges~nu ia de 	e 

SEÇÃO viu 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMk3LENTE - SEIM 

COMPOSICÃO E AYRÍBUIÇÔES 

-?ua:Joié Cristijio, s/n. Centro - 1iircp./ C -,,  --rã 
C'ep; 62.785-000 
CWPJ: 23.355.1 70/0O01-3 



Governo Mun1dpl dAcardpa 
Curu.w,iQ O r,1Q twnpo  

Li. 33 - A S.crria Mwiiciptd de lnfittut-t o Moio A.mbjçnto - SE1M4 tCín a £Litalidadc de 
cou-stávir o coisUdr a íflu"-Sinawa Pwt gon 	 cconómico ,  e si1 bem como 
rogu1.r a udiziç 	c o; modos dc prscraçAo dos ruis niris do Mnicfpio, scado composto d3 
sguintc forrna 

7. Gabinac da Sccrcuiiii Municij1 de1idiicstruairu e Meio A.xiibientc - SELM 
7.1 Socrotrb do Gbictc 
7.1.1 Ecr.bcL'o 
7 .  1 . 2 Gcrda dz Linpc 	c Ckt 55%ri 
7.i.3 Gercia & Trn.toe Tr..nsp.ni 
7. 1.4 Gr'ncia de Obrs 
7. 1.5 Gcrncii do Rcursos 	dricos e Miuns CiUkns 
7. 1,6 GerUcia de Fisc.a1izÀaç 
7.1.7 Gctncia do [kícsa Civil 
7.1.8 Gcrè--, ; 4:3 do Rcwss Nxurais o Mciu Arnbicutc 

MI. 34 - Compete à ScreLru MunicipJ de L.outuir o Meio Anibicrnc - SEIM: 

1. i,ol.or 	o1itjc..s, plzes, proJ.rni o p. ojetos do infr-icutruturu O 1ogLtica 

Rcguno:: 	o .ronr p-.s de 	 e 

111. Apoiar prjcw, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da 1oghic.4 sua 
intcgrç 	e na z:c1hcwia do moios dc 	ir.scstrutira; 

IV.  Artcu1r c op..r.ç!ic 	ciiiw e fiz .noirÂ com instituições iicíonais e nzrrniori-tis 

V. Geri.cir o dcoo1vcr 	de 1inzu e cokn scletiva 

VI.  Gcrenciar e dtuvoher a jlitica de tr -.insito e Lranspore; 

Vil. Proovcr p..rcoria ccw s.urc 	csrgico; p.isti protoç10 do Meio Ambkntc e dos 
1tecur.3  

Viii. Atcu.kr dccdas dc in 	r.ur3 .ucii do LaULSjxxIc. c.njia e mincn.ç.io ; 

J>. Dck.r, conodcr e ftdii.. 	sc:i públioos o privudos sob a éSide ,  dc.s Decretos e 
kco1uç&s 

X. Etnbo1c 	d 	t.izes de p';.10 dz 	e 1lor 

X'. Conzi-ole 	e 	xr.tç.ae 	.0 	nt.j 	ambiente 	e 	prowç.±o. 	d.33 	.todi 	Cc 

X2. EJgir 	o 	c..p..nh4J 	o..tuu.. 	do 	unp.icw 	biotji, 	rc.i1Lt.sr 	caá.ii 	de 	ri:. 	o 

.XII 1. Dizciplrr es ir...Laç.c.cs e ampc 	dc ob 	ou 	tivi&4. 	potcr.ciz.1zzcnc pk.:dors; 	,y 

Rua:Jost. CrLwio, ./ii. Centro - ilcurupe/ Ceará 
p: 62.785-000 

(.WPJ: 23.555.1 70/0002 -38 



Governo Mun1dp1 do Aarp 
O r~ t1J1O 

XIV. Fiscaliza o rcgrár os 	1ceimezits que comportem rixos a qudidadc de vida e ao meio 
azibict, c.ixri corno prevenir e chtcr a.s diversas form&i dc poluição: 

XV. Nomover á çducgLo azzibieota! ionrai c n.o-forrn4 a flrLl de cnscirnüzára popu1 

accreu dá Lnprt.oci do meio an3bk;w 	1ogieuzicoLc cquffibr4o. 

SEÇÂO LX 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. 35 — A Secretãirie Muzkipá1 de Cultura, Esporte e Icr - SECEL, tcrn a finiidáde de ecxcr, 
oricrnM u coordenar w aiividáde culwri, eportivas e de 1=r e Ldininistru e.s unidade2i ai'in.s do 
.Município, com á ácguimo eIrului: 

Z. 	Srruu-is Mu2hpa1 de Cuio.ii. 	r'e e 	- 	EI. 
8.1 	Sereu.rLi de Gncic 

Gera de DesporL>s 
L 1.2 	Gcncit gra Acibili±Jc e IcIuio 
8.13 	GenucLi de Cuhurá e MuiLi rnd 
8.1.4 	Gerc 	?a.iiónio Mz.ierial im.c±i 

SEÇÂOX 
5ECRETM4JA MUNICIPAL LX) rttABAL10 E DE NVQLVL'.4ENTO SOCIAL- STDS 

COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES 

Art. . - A Srcí 	 da Tr.o.iho v Dcscovolvirncoto Social - STDS. óq.o de 
 
Iú 

pLi.iiceo. cdae.ço, conr.ro!: e c.o d ativid.idás de d cnvoh'iincoto. dircho ho.rnano, 
rzwoIYirnotLr) coo nit.rio, p.acwo e 	istçneia xta1, qua.fihícação Profimiong fomcno e 

co mcreaJo de i.r&i,.iho, t.ern á euirnc ctxczur: 

0. 	 (binetc dá Scva.'iá Mtrniip4J do f b.Lho e L) tvjivirn:sto Social — SETL)S 
lo.! 	Sccrcuuiâ de Cábiwt 
10.1.1 	Coordetç;o 1oceç.0 SnciJ U&cu 
10.1.1.1 	 Gociá de 
iO.1.1.i 	ChfLadCRÀSECRE.kS 
1 . 1.!.2 	 Ce:icui de De t.11eu:o dos Direto Hun no., E id.dá e 	norias 
10.1.2 	Coordc..io dá 6~ co SUAS 
lO. 12.1 	 Gcn!::i3du.&DúN1CO 
10.13 	Coo:dcç.o do TrE410 e Emprio 
10.13.1 	Gezn.b de Quiiificaç10 Ptiio.i1 e 
10.1.3.2 	Ocncin de Gerço de Epno e Renda 

.-t... 37 — O Conüo Mwie.p.d dc Ikvrncto S.iaI, o CwicI.ho Mwticii-ar. Di-reito-1 
e do Adolc,..centc e o C0.5c10 TLci! da Criança e do ,\do1cca i-- áuliiLiuSsN COii& 

de dcIib.. 	e tk 	do SLtenui de Asisoci. S.xiai no Mwiicpiu, 
cin poc [w.diddu *u.xilw.r 	ç, Seçreoiriu Municipal do Tr.iba.Iho e Dsuolitucnio Sc1, fIM 
e.ixeÇüO das po1iLi.: 	pub1ka iuc 	.3.o eiirscntc, com a fixái.av dM.s dbcrizc e priorid.4c 
p-arn4ixicas da.s reapcctiva.s £i. 

xa: José &isd,aci, S/Ii. Ci:ro — Acar:p'/ Ctfurá 
cp; 62.785-000 
CVPJ: 23.555.170/0001 -.28 



Governa MunIdi deAcaripe 
O ri. WflpO 

PMÚgI-4ifo único. O e Lnto 	com;t.ncis de c.ad.a um do: Coriho, 	cornpç.o c 
(uncionmcto, COnSt ds suas Lds dc CrLç.ïo. I)ccrcw e rpecdvc Rci.ccos. 

Ar- 38 - O Fundo Municipal de AssisiUcli kzial c o Fundo Munidpii dos DLreitoi da Craça e do 
Adolescente, instituIdos por força de Lci p:ópri t.n per couiuncia dcacnvolvcr .s priik.s dc 
preVLo, conprmctiinccto, exeuç3, xn Llhanlecto e comprovz.10 dos rez ursos orç=ntáríos c 
iuuwccin)$ poto3 à di.io Jo sstcrnt, de",- itnci citiJ c :idim:oto ao diL: da criaziça 
e do adolcsccritc. 

§O - O Fundo Municipi de Aisi Social o Fundo Mun.icipai dos Dircio da Cr.ir.ç.a e da 
Adoicccutc o apiLân rï. S -ctara unicip.1 do Trah1hõ e Dwnvolvim=no Soci.zJ - STDS, s 
considerados "Fundos  Esoiis', iu-i que doado de iao.urnc3tce de contb da.ie da ertia 

PU,  blica, ILSCè s&.i Co14wjUtídicos czp?,w2, éZ ?.0 CWeezerizar como tu,  i lide  &iwifliTALiva. 

2' - Ci Fundo Mini;ip.iJ dc .zc: SLJ c o Fundo MunicipJ dos Direitos da C:ríw çz e CO 

ÀorLc dbpõem de xc uL.icotço piSpria que Lhes ckftoe ai fou&c de rtcuros. objco de 
eatc. ctO e dircu-izxs p  as prusILçóes de contas na.s &rce.s respectivos de &ssistcia social e do 

aos dirchos d criança e do dokcnu. 

- .-t 	c.uço o. 	:ria e ti 	cir. do 1- ,meu Muiipa1 dc .'iiei Sci.4 cuido 
NIos tu'-~-s  que Ibcí o diid cai lcisLç.io prpris, w víabi!izar dzc 	p13 Scrriri. 
Muoiipti do Tr.b.iho c Dect oIsiruvzit Sia1 STDS I  em cviU iicutaÇ.) ecjui 

Municipaii de Finar.ça. 

SÇÃOX1 
i1.JUA M NICIPAL DE EDUCAÇÃO - SE 

COMPOSIÇÃO E ATRffiUIÇÔES 

Í%.rL 39 - A Secct2.ria Municipal de F4uczçc - 	órgAo d p c'.cjc.zncr3, c cdcnao, COflO'1c 

cxecu.o da piitica duc.ior.ai , tem i eguin: cstrutur: 

1. (abinic 	a Se 	t..ja Mpai d 	Edue..ç.Lo- SMI 
Li Secrtara de Gibincw 

11.. .2 Geri.ci 	dc Educ.aç.a 1luis 
11.1.3 Gcnncia Adminigraiv Fnc.ir 
1111.4 Grncia do Esino FundncntaI 
11.1.4.1 Sret4ri 	da 
11.1.5 Gernciado EiA 
11.1.6 Gccdacia das Crtchc 

•;u - O Corlh., :ip.d de 	 um org.o cd d: 	 ci;u 
tempor EiitLc .LJ!iJJ o cirio M w1cip.i de EduC4ÇO- SME. TiO fo;nUI) C.J 

plopu-siaPoIítSco-Acm:niu-_ivaadcq tuicA  cupruce2Lão de decisão d. que 5»cs rei r.nis à Edutçi 
e M.nicip.d. ....r 

fi'uwJo.é Crlsti,-io, s11n, Ci:cu - .Lu:ú'e/ Cr.urá 
Ccp: 62.75-000 

CWPJ: 23.555.! 7O'uJu: 



Governo Municipal de Acarape 
Cur4o o i.v wn;v 

.An. 41 — O dci llrncnt 	cornpçni..s du Cowiho Municipil CiL&d03 ncite anigo c sua 
posiço, cn.ui d Lci que os ins'í, Decretos e de seu rcspcctivo Regimentos Interno. 

Àrt. 42 - As atividk d& Srtuii Municip.J dc Educaç 	DO tL)c.nLc 	 .c:o 
dccwo1vid.-i em estmita coafonnidc com as dL' -cirizs da píti oducioJ, prrviS c Lei d: 

Diretrizes e 13.tss dá Educ'.ço Nckwd. 

Asl, 43 - O Fundo Municipul de duc, ir.siuzId por forçi de Lei pn.pria, t&m por comci 
úccz1Vt)1Vt &s práiic de prvío, 	promciiincuta, CXCCUÇ&O )  aomp.nh..xucnLo C cOLzprU*Ç() 

dc r—.Cuws or .'i:nWios c IÍLrirO 	itos à dkpoiço dos sistemas dc ensino. 

- O Fundo Muicipd de Edu.io é 4polado tia SccrcLtrL MunícipiJ de EduiD SME. 
coídcj- ndo quo silo Fuiidos Espi.a. , aàida que douLJos de insiruzxnLos de contbiiidi!: L.  

pública, o 	i caurs 	c.pu.zc de çarcUTU.L,  coznidadc 	tuivi 

§ 2 - O Fugido Munic1 de Eduwção di - cc dc reguLracataçáo própriás que Ibcs dcfuic as C. 

objeto de gto, 	1iç dLtzL:c 	a Ptestnõez de 	nas 4ç 	tivs jo 

cir) uittmi1 c fund.anent 

- A execução 	c íuutcr. do Fuc municipal de Ez.ç!c. cunstíruído pck' 
rrs 

 
que ihcs W.0 dctiI.1do% ci:: Icbtiz;..io pipri.. c viib1izirS iin pela Sccrcwn 

Muiiiip.ii Educuçil.u. SME, ciii 	;iui aniuhiço coni SccuLt Municipal Fzçi. 

CAPÍTULO tu 
f)OS SERViDOKES PÚBLICOS, DOS CARGOS E FUNÇÕES DE DIREÇÃO E CHEFIA. DAS 

REGRAS, VALORES, ACÚMULOS E SUBSTITUIÇÕES 

44 - 	crtds 	cargos dc preirno:o cm cotniso, ordenados por 	Cem=adus  
-CS iVdOCC$ dJ i.uidít Leu; cuniu !,enhous. coL ondc.s que- citcj.un sciido cn'o1os. ou 
cotvidh.do; pco 3ovcn Municipal, pra a airc:n postcs ra Ac.—inir4il0 Pbik.c Municipal. 
DLtzj. 

Art. 4 - Pae c1v.0 içctu1 dii, udo pu c.urric:o dc 	cci Con1i..ai '.lt.) (inx 
DÁS, a po.>-w ocormru no pnizo de uí 30 (t3-inLa) dizs coaLs-dos da publicação do ato de proviucuto 

chinu apr £cuLç cIr dcchraçilo ik tcn. (Lei ii 8.730. do 10 de noctnbro de 1993) c 
rspçZo :&ic.i ociaJ (c.imc de 

A.i.. 45 - 	& 	 i:Lc 	 d Luai quntO O 	 fl.O. 
co czr, ciD:1:co ou uaç,v p-.*bliu L. 	de Lizptu de Rad. du último cc:clii c :.i.•  
o c bo-.ii for iutL. dcvr 	'r<...-.. Dr.,-ao dc IJDi. O pro p 	quc o cu:;odo citr 
cmi. 	é de 15 	iii) Ji::. c:.Jc J d.:a da-  

Àt. 47 A remunciaçlo do Grupo — Dnl c Ác;ioento Surioxs — DAS. 
,rx>ciori1id.2c tio qu4.1m do 3ovtnø 1L.icr.m 	'.l e tne-ana simbologi:£ fica assim d:sin.iia 

c2 :Jv5é CristJ'zo, s/i, Centro - ticur.v/ CrÓ 
Cc-p: 62.735-000 
CVPJ: 23.555.17010001-8 
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Governo Mutildpal de Acara 
o t.o (amp.) 

GTupo 1_Valor 	 1 Cargos 
DAS 1 	 R$ 2.500,00 	 'P:o.w -arlor, Courrolzdw c 

DAS 2 
	

1 RS 2.000,00 	 Ouvidor, Coordcvdors, 
Engcnhcirus, A.sscssoras do 
Prefeito e Prcsidcnxe de 

1 R$ 1.500,uo 1 Dirtwnis dos CRAS, 
CREAS, CAPS E CAFS AD 
e Dintor de Hospital 

)AS 4 	 RS LOOC',ou 
 

CLefes de Dcp'.s 
- sccrct.rios de gabinccc 

DAS 5 	 1 RS SOO.CC 	 f Gerentes e Articuladoris 	1 
- DÁS 6 R3 7(0,00 Membros do Coniss.&, c  

Diretor Pedagóg ico 

,%xt. 4 - Os anjos ciou quinquâmius dos scMdores n dcpai efetivos n'o 	tu.Jrncnte 
abc1ccidos por Inís coripIerncnt.are. 

— Os servidoces efed%o uuc aU..uLn DAS ou oi colaborzlo.res quc c.o i cfcLi.O, i33. qUe 
c>up.ani DAS, terão, sobre m.rtciucrtç.' ucis discrL nada, cics.xnito rvhtí'u a puiu ik Renda 
Rcti&, n.a Fonte e Coutril.'uiç.o pua t Rgunie Geral de Pravidncia Social. 

Art. 50 - Fica—m instituída tia Grtzificeçca poi-  Desempenho c Ftzç.o de Rekvicia - DER e por 
Condiço8 E ..ciiiis de Trabt;o - CEI. 

A Grarificaço por Dcsctnpcnho c Fuziço de Rcicvàncin — M. pJcrú ar atribuída ao 
de Cargo em C-Jiniwao e jwIU h ilegranir,5 do qua.±o efetivo, con..idertdo ci zi1d de 

exincias ;cnicas para o e: cc(ca dz atribuiÕcs inerentes ao cargo, de aL6 o lizttc de 1201-ó (ccciø 

e visite por cento) de e uncn'io do DAS que ocupa, ou sob a rernuncrcçao sn1criaJ qwmdo n3o 
c:upar DAS, mediante ato do Prefeito Mwiicipal. 

- A Graú Ciezção por Condições Espccais de Tnibalhjo — CET, poderá ser anibufda nos servidores 
dc QuAdro Efetivo da Pretiwrtt, que realiwcm scrviça fora do horário normal de expedicute e cm 

)5l4iÇ&S epiizia. ZiO IiZcte.se iLi A UiZ1LZTiLÇL). za,1  O liIDítC d. 120% (CctW c viiva por cento) da 
nuctiÇiø bmsica., par aio do Prefeito Muuicípoi. 

• Nao un-a direito i rra.;o pai' noras extras o ooLaborAd qc nto for do q dro e(cdo. 

?. 51 - Sendo o ocupante de Cargo em Coniiao do Grupo DAS 1 íbr vreo.dor cio piurio gozo dos 
.ircitos, o mesnw devera optar ectre o iLrio do legislativo c o salário do Executivo. 

52 	A Ajuda de Cusro ,:tina - 	colr.pcus4r as 4espe.,is de iistaInçao docrvidor, curi a 
tiuimça de domicilio, e ilji dc pa.1 de uuspo.,w  do servidor e de suo fniuii ,. corrípree nândo 

cgcmt, tr-..slado, bogac:n e 	psrais. 

Art. 53 - A AjucLi de Custo ra paga eO 	upo.utcs de ctrO5 cm cOm155a0. mso quendo ttfIÕ 
LáulaxXz de 	efetivos, e o valor ccnpo;rderú a r nuicrzi.3 rncnsJ do eiuu, por dcpeudcn:c, 	t 

aL'a:Josc CrLc1,o s/u, Centro - t4canipe/ Ceará 
Cep: 62.785-000 
cNPJ: 23.555.1 70/00 0 1 -33 
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o limite de trs. 

.Art. 54-Os servidores ocupwacs de Cwos c:o Cch..to, saio concedidos 30 (trinta) dim de férias, 
dccorrido um ano dc excrtfcio no cargo, ccrn zcnscimo corrcpcndntc a 30% (trinta por cento) 

d.. iuicrc 	a tiu.do de Adicional de Fir, 	iido do afarimento. 

Aj1. 55 -- Os 	vido:r i ç..1tLs de Czro cui Cumis,io que scja.0 do quadro cfctio não tcrAu o 
p.ríio aotcrior u acaiwção contput.4os 	nutdos ao tcrnpo no reapcctivo DAS para cfcko de feri. 

1\Jt. O - Os 	'itCS c up.nL:s dc (irgs c.n Com;...o 54 podc.o guir de no 	Jm.' do 
priocios de feria. cuwu1.tics. 

Art. 57 - O w:n; de scrrço prsaco no e eieio de Caiv,03, em Comílo, será couLo Pam tdo 
os ekiizs iiirida çu o Cjitc não Lez,J vinculo coco o crviço pública, LLmI vez que, ue.e ca.so, o 

servidor biiintc obrigatório do Regi--c GcrJ dc Previdccia Sia1 - RGPS. 

- Nli hovcndo irnó%cb tmcoais dispcniveis, os srvidorcs &skicados pir Acaxap para 
xctciio de C.rus cm Cc.miO do Grtp%. DAS 1 e 2, wrá co ccddt Àuu1io cnora4le. &o vak.; de 
:é RS 1 .000,00 (um mil reis'j 

- Línit. VC4 iuvcdo cm c.ru eu fui 	pib1ie.1, o scrido someok podcr d.z 	dc 

suá xc p -  exerecio de itiviUde íDerznit ao dcsrnpcnho dc suas funç)es ínstirecioriLis. Nc.ie 
c.o, fu jus a po.ssaec.s ou tr~ne e diizi&, destinadas À Lod iiz'o de dcsps.a.s etrcri3.riis 

com padi. a1zic Lio .i 1ococnoç. A diria seri coriccd ida por diii de 	 coc.foraie 
cm 	1ic:tu 	:io. 

...j. oO - Oi Cg os ciii CominIo do Grupo DAS, 	b,.-r&, diáriui i Ajuda de Ctiso, que'óJo 
rLtdo pelo 	Sccino e 	pdo Chefe do Euivo Municipi. qu..ndojum re 

da Regi.o Me rcp 1ia de Fcru1c.. 

Di - Sem çeher P! CÍUIZO, p.desii o ..ri$k.: u,cut.r-o do .crviço, por; 

un oia, pae'a dotço de 
II. 	por dois dt, piin se eiitr coiro c.chor. 

.'r oito di, em rm.í.io dc 	LjWúr.C.ItJ do C.JC1jLi?, cmp.nleiru. 
Jo, menor sob u.r1a om wtLi e jrijm. 

.k:.. 62- 	cneui e iste:ua do reir p %idceLo igcnc. 

...1. 63 - O 	vcic e 	utmçe ctào cimtid. nc 	tios 16. 1 1 7c 118 da Li n 1112. oc 1 1 dc 
zbro de 1950. 

64 	E'.ti:!c, o 	 iiLiJ ctrutUru cdi iflitrmLiVa zLuLC.Zi1aLiCJie1ltC Ci guir Sc à O 
ew coluissàJ Ou fwii piíca.a orvs;)%)udcmc ao seu DAS. 

- A ert.mo de lwiçL., ,4 .t.Iic 	 c.:..... 	J.,L e: 	 p4:• 	::er ia 

auu: t;si Crs1rmo, s/r., C..'ntro -irapc/Ccarc 
Cep: 62.785-COO 

t'Pj: 23.555.1 70/0001.33 
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2 - A 5 fun5cs 	 na-) ciiziuc 	 nucnt, c sim wgcw t2-.i.aiL5r3 JXO 
ct'ctivo cxcriLio da chefia. 

Axt 65 - M nomiaç& pns os cargos d: dáx: çiu , cheria c as d gsçs para o cwdcio das  
funções gruziticida., obcdoexão as scuinLs irio: 

L 	O Cargos 12,5)Ln1ssLOu14o dos Grupos DAS 1, 2, 3, 4 5 c 6, 	dc ]--r :iço dc 
Prfeio MuzcipJ; 

11. 

 

Os Caros ConiMku4.s ou uLi, da pst* dc Educa.ç4o são de livre conicação do 
£rcf:iw 	iipi1  oubicdu oSito Mu.aicipai de Educ..çAo e obrvndo 
qui1i1ieaç.o ima  einii ; cfi'sor$ de a.õrd cm Lc J4/96, 63 c 
67 pur8rufi) úCo, e R..so1'içki CEEi n'mcro 03 prágrfo lo com a scguic crcm de 

piorid.3': 

) Griido em Peboi.. com hábilitução especifíu pzi a íruz de aieiío; 
b) GrüduaU cai Pcia c&&n quL1ucz biiç; 
:) O'ra Li 	cri P1r oo eom c,crtici de dois tnos cm gtnci de cLsc. 

Pamígrufo único. S,mcnt .izo d giidos i..r,s o c:trckio de funço dc Dic;-o 	FkiXVs 
Mcaiciis os servidores pibIics do quwv cfdvu do MUnicípio. 

rt. 66 - Com cxcc.o de pr csorcs, uid 	c erwciro5 do quadro cfctiu do Município nS 

npctivas Scrct3ria Municipal de EduegUe de Saúde, todos os dmais profssio.ais quo cu.rtii 
da provimento cm comisLio, assimr!o c tcr;so de dedícaçio cxdu.iVa 3 rcfcitur.i Municip-11 

dc 

.'.xt. ó7 - 	 c ijtidin-iuo'i eut'tis dos rirnlarcs dos Ciugo cm Cn1is$) scfa 

dc-siaado o s.--u subsziuio 10 PN-:`eito Municipal. 

Ar. oS - Os c-gos & P-rifcito, Vi-PrcIo e Screr.xis Muri:ip.is 	muicr.do 
ccIusimcnic piar sub,-;do i.xado cci 	inic, cm coifonnidadc com o que- rceirua o § 40 do 
.ui. 39 da Cunsciluiç 	FC4!4;r.LJ d flr.&1. 

Ao. 69 - À Secruria MwmiciNi de Arç10 c Fininç& - SEM.-V] itkr.i v 	cU 
s r .-.rtiçZ'c pública o pomo cicu-único c cr.has de idc rificç, para &cst10  do horas. cu 

rni miniina de utbi!hr, ideniffizaçãáj t';,icrw c cxtcrna, ciii até 120 dias da tzwçU diti lei. 

70 - Os cos dc piu-:nc:io cm zm iso do prn1ciro e seg..Mdo ealo ci• 
)c cornprovi e ptf.flç.a por p3uto. 

.-t. 7 - A Sixietarij ?1unicipLiJ de .1dlttiii3nç.!o e Finanças - SEMAFI : Secretaria Nfim!cpI  de 
SZado -  SMS, detuniro sob rfcrccduui d,-> Picfejto a p!iic.3 de 	nciiui de 	cxrc.s, 

uivamflc para os s..rvidorvs qti: r.rbiici riu PSF ou Unidádes Medicas I-iosp .Ltnis ai 
-,xt.rb .Iu.nicp.d dc S4Cidc - SMS e d.i Equ: de Dcfci CivI. 

CAFFWLO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

.!.wJosJ Cristina, 	(c;ru - 

LJV11:23,5S.170/(i0;1J.-3J 
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An. 72 - Fica 	uiud o pU sa laria l d Pre fe ituiz MwilcipU de Acarpe tio valor do sawio 
rnfnitno Vigente, acompanhando incluvise sce,u., cais de acordo wm o Governo Fcdirui 

Ari. 13 - A E.rutwu Orz)iz.cjonhJ caninLelda tia pmtscntc Ui cntriirá cru funcioaaiccto 
ndtiaJincni, 	que as unid--leá q 	xzpOctn, forem sendo implantiduí , segu.tido 

cnvirta da Ad inisrt 	c z di.,pon i báâJe do xwo. 

irsrafo Único. A imp LLitaçlo u: Uí d 	C011 O PIL&C1110 liWfl]O, COLL1 O proviiuciito dos 
Cos por pcsoii C--LpU iLdi c dotç..k dc cicmczita }iuzninos rrieis e íinufros idspn.i..ivci 
ao p(rfe;to Ameio=newto de CI3 Scteii ç  Oros. 

Àit. 74 - Fica o Clicfc C o ?odci E.".ccujivç, Mu.icipai, ", w(L.14,0 i regulárijeaw í1 p( 	Li e 
ecicr o RgizuiLo L9n10 d.i ?fLr,c, --d iante Decreto, onde dct&1b.tr'k &s co ctnLts de 

um de suas unidades e i"riiLs e 33 cL-íbiiçõcs dos Ciro3 cm Comis.o, bcm colho ti 
epdiço US zios de 	 ie.t_irios no :juste 	dLp. 	r... Lei. 

7) -  0 S 'v1dort e qero pem i:ue du Mwiidpiu dc Acipc, cow ct4biliddc ljiti 
qedo opzn rc cm pre tir de crnis, Co prejudicados erri seus direitas 
a~q uíridos dz ncordo ccrn . (uitiiçk cdcr.i. 

At 76 - A: que prr ou-,, -- foni sc dLeip)incm, oiUi:uuit Ctu vi,r 45 dispoiçs pLs rU 
Ltç,o muunicipit witcriur em N , iger que I.tuiun inics .crvidort, de'.i: que :u ;Jzz.zn 
Cni eJntridiçhlo com a p:nL: lei. 

.t 77 - Es Lei cci 	n 	 pbLço, C0112 cki 	reL t L' 	! 
2013, te' 	rdc 	di;'. iç5c, r:i 

ÇO D; PR .11,7 VEITURA MUNICIPAL DE ÁcRA?E, AOS OU DE JANEILtO DE 2013. 

r 	irnz'no 
FILJaz.' VtJUSSIMO OLIVEIRA 

w:  José  Crísdno, s/n. Ce:uro - LcQrap/ Curci 
ep: 62.785-000 

C.MI. 23.555.17010001-38 
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